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UMUARAMA, sábado, 4 de janeiro DE 2025 b1

DECRETO Nº 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA AROLDO SASSI TRIVES, PARA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNCIPAL 
SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. AROLDO SASSI TRIVES, brasileiro, casado, 
inscrito na CI/RG sob n.º 5.841.729-2/PR e CPF sob n.º 787.310.469-91, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
RODOVIÁRIOS, percebendo os subsídios fixados na Lei Municipal nº 993/2024, de 19 de junho 
de 2024.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 002/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, PARA O CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNCIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob n.º 10.482.788-8/PR e CPF sob n.º 065.367.239-02, para exercer o 
Cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, percebendo os subsídios 
fixados na Lei Municipal nº 993/2024, de 19 de junho de 2024.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 004/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, PARA O CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNCIPAL DE GABINETE, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores, e:
CONSIDERANDO a solicitação do Município de Cafezal à SANEPAR para a cessão de servidor;
CONSIDERANDO o deferimento do pedido pela Cedente SANEPAR, conforme disposto na Carta 
DP nº 1036/2024 e no Termo de Cooperação Técnica devidamente firmado entre as partes;
CONSIDERANDO que a cessão funcional envolve o servidor Evandro Lima de Oliveira, destinado 
a esta Entidade Municipal;
CONSIDERANDO que a cessão ocorrerá com ônus para a SANEPAR, mediante ressarcimento, 
abrangendo o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º - Fica disponibilizado por intermédio de cessão da SANEPAR e nomeado a partir desta 
data, o Sr. EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 8.002.530-
0/PR e CPF sob n.º 032.845.039-19, para exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GABINETE, percebendo os subsídios fixados na Lei Municipal nº 993/2024, de 19 de junho de 
2024.
Art. 2º - O ônus da remuneração do servidor cedido é da Sanepar, mediante o ressarcimento a ser 
realizado pelo Município de Cafezal do Sul.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 005/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito na CI/
RG sob n.º 3.677.743-5/PR e CPF nº 502.298.189-00, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR 
DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA JUDICIAL, com lotação na Secretaria Municipal 
de Fazenda, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, a partir desta data.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 009/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA ANDREA ROLDÃO DOS SANTOS MUNHOZ PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Srª. ANDREA ROLDÃO DOS SANTOS MUNHOZ, brasileira, casada, 
inscrita na CI/RG sob n.º 6.278.175-0/PR e CPF nº 918.463.829-04, para exercer o Cargo em 
Comissão de ADVOGADA GERAL DO MUNICÍPIO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração, percebendo a remuneração referente a sigla CC, a partir desta data.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 010/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA DANIELLE GUIMARÃES BENEDETI PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada DANIELLE GUIMARÃES BENEDETI, brasileira, casada, inscrita na CI/
RG n.º 13.223.259-8/PR e CPF n.º 096.251.939-10, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSORA CONTÁBIL, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo a remuneração 
referente a sigla CC-02, a partir desta data.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 011/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA, brasileira, casada, 
inscrita na CI/RG sob nº 10.244.320-9/PR e CPF sob nº 079.406.859-61, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2° GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, percebendo a remuneração referente a sigla CC-04, a partir desta data.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 012/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA WALTER ALVES DE MORAIS PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado WALTER ALVES DE MORAIS, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 
2.312.322-3/PR e CPF sob nº 639.740.029-87, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO 2º GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, 
percebendo a remuneração referente a sigla CC-04, a partir desta data.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 013/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA ADRIANA CREMONEZI OLMO PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PESRO MINORU INOUE – O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ADRIANA CREMONEZI OLMO, brasileira, casada, inscrita na CI/
RG n.º 5.859.111-4/PR e CPF sob nº 787.459.189-53, para exercer o Cargo em Comissão de 
DIRETORA DE AÇÃO SOCIAL GERAL, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, percebendo 
a remuneração referente ao símbolo CC-01, a partir desta data.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

DECRETO Nº 014/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA ROSANGELA APARECIDA VIEIRA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada ROSANGELA APARECIDA VIEIRA, brasileira, solteira, inscrita na CI/RG 
sob nº 46.961.928-4/PR e CPF sob nº 039.937.699-29, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Ação 
Social, percebendo a remuneração referente ao símbolo CC-04, a partir desta data.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 015/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, PARA O CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNCIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 06 de janeiro de 2025, o Sr. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, 
inscrito na CI/RG sob nº 9.411.093-9/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, para exercer o Cargo de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, percebendo os subsídios fixados na Lei 
Municipal nº 993/2024, de 19 de junho de 2024.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 016/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA RENAN CARLOS EVANGELISTA, PARA O CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNCIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 06 de janeiro de 2025, o Sr. RENAN CARLOS EVANGELISTA, 
inscrito na CI/RG sob nº 10.831.478-8/PR e CPF sob nº 089.514.079-93, para exercer o Cargo de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA, percebendo os subsídios fixados na Lei Municipal nº 
993/2024, de 19 de junho de 2024.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 017/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO, dando outras providências.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita 
na CI/RG n.º 8.980.100-1/PR e CPF n.º 056.314.229-48, para exercer o Cargo em Comissão de 
DIRETORA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, a partir de 1º de março 
de 2023.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 018/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA MARIA APARECIDA DINIZ INOUE, PARA O CARGO DE SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 06 de janeiro de 2025, a Sra. MARIA APARECIDA DINIZ INOUE, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 4.616.315-0 SSP/PR e CPF sob nº 589.229.389-00, 
para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, percebendo os subsídios fixados 
na Lei Municipal nº 993/2024, de 19 de junho de 2024.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 019/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA JAQUELINE MODENA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Srª. JAQUELINE MODENA, brasileira, divorciada, inscrita na CI/RG sob nº 
8.385.639-4/PR e CPF sob nº 007.766.049-88, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETORA 
DE VIGILÂNCIA A SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a 
remuneração referente a sigla CC-01, a partir de 06 de janeiro de 2025.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 020/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA THEILON DA SILVA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado THEILON DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 13.875.351-
4/PR e CPF sob nº 108.527.129-36, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
COM 2º GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Ação Social, percebendo a 
remuneração referente a sigla CC-04, a partir de 06 de janeiro de 2025.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:  DESIGNA A SERVIDORA ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL PARA EXERCER 
CARGO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Municipal ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL, brasileira, 
solteira, inscrita na CI/RG n.º 10.194.436-0/PR e CPF n.º 062.770.339-99, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para exercer o Cargo em Comissão 
de DIRETORA DE MERENDA ESCOLAR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, a partir de 06 de janeiro de 2025.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 022/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA ADEMIR GIACOMETTI PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ADEMIR GIACOMETTI, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 
4.424.827-1/PR e CPF n.º 663.280.639-20, para o Cargo em Comissão de DIRETOR DE OBRAS, 
PAVIMENTAÇÃO E REPAROS, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, a partir de 06 de janeiro de 2025.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 023/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA RICARDO EIDI MISAWA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado RICARDO EIDI MISAWA, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 
7.360.992-5/PR e CPF n.º 063.796.429-27, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO COM 2° GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a 
remuneração referente ao CC-04, a partir de 06 de janeiro de 2025.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 024/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA LUIZ EDUARDO RIBEIRO DE MELLO PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado LUIZ EDUARDO RIBEIRO DE MELLO, brasileiro, solteiro, inscrito na 
CI/RG n.º 13.628.970-5/PR e CPF n.º 104.430.699-80, para exercer o Cargo em Comissão 
de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCRA, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, percebendo a remuneração referente a sigla CC-03, a partir de 06 
de janeiro de 2025.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DESIGNA A SERVIDORA CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE PARA EXERCER 
CARGO EM COMISSÃO, dando outras providências.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Municipal CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE, brasileira, solteira, 
inscrita no RG-CPF sob n.º 390.553.701.00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração, percebendo a remuneração referente a 
sigla CC-01, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2025.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 002/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DESIGNA CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS PARA EXERCER 
FUNÇÃO GRATIFICADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 
01/2010, de 24 de fevereiro de 2010, Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 e 
alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, brasileira, 
casada, inscrita no RG sob n.º 8.282.790-0/PR e CPF sob n.º 036.505.309-02, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para exercer 
a Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS DE ATENÇÃO INTEGRAL AO 
ALUNO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir desta data.
Art. 2° - A remuneração da servidora passará a incluir um acréscimo de 100% (cento por cento) 
como compensação pela dobra de horário e 20% (vinte por cento) de gratificação da função, de 
conformidade com o Art. 17, § 2º, Inciso I, da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 
2011 e alterações posteriores.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2025.
Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 003/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DESIGNA CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS PARA RESPONDER, 
CUMULATIVAMENTE, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 
01/2010, de 24 de fevereiro de 2010,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, inscrita no RG 
nº 8.282.790-0/PR e CPF nº 036.505.309-02, no exercício da Função Gratificada de CHEFE DA 
DIVISÃO DE PROJETOS DE ATENÇÃO INTEGRAL AO ALUNO, para responder, cumulativamente, 
como SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a partir desta data.
Art. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá a nomeada direito 
de acréscimo aos seus vencimentos, continuando a mesma receber como Chefe da Divisão de 
Projetos de Atenção Integral ao Aluno.
Art. 3° - A servidora designada no art. 1º, ficará responsável, na forma da Lei, por todas as ações, 
atos e obrigações de suas funções.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2025.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 004/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DESIGNA LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE PARA EXERCER FUNÇÃO 
GRATIFICADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 
01/2010, de 24 de fevereiro de 2010, Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 e 
alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a Servidora Pública Municipal LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE, inscrita 
na CI/RG sob n.º RG nº. 6.782.900-0 SSP/PR e CPF nº 997.472.869-04, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para exercer 
a função gratificada de CHEFE DAS DIRETRIZES DA COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2° - A remuneração da servidora terá um acréscimo de 100% (cento por cento) como compensação 
pela dobra de horário e 10% (dez por cento) de gratificação da função, de conformidade com o Art. 17, 
§ 2º, Inciso I, da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 e suas alterações.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2025.
Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 005/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DESIGNA GILBERTO BARBOSA PARA EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor GILBERTO BARBOSA, brasileiro, inscrito no RG sob n.º 5.007.282-
7/PR e CPF sob n.º 602.213.809-49, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
EM TRIBUTAÇÃO, para exercer o Cargo de Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE 
RECEITAS GERAIS E CONTROLE DA DÍVIDA ATIVA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Fazenda, concedendo-lhe 100% (cem por cento) de Gratificação, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2025.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 007/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DESIGNA ELEANDRO ALECHANDRE ZEMUNER PARA EXERCER CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor ELEANDRO ALECHANDRE ZEMUNER, brasileiro, casado, inscrito na 
CI/RG sob n.º 5.595.715-0/PR e CPF sob n.º 811.362.009-59, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para exercer o Cargo de Função Gratificada 
de CHEFE DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, ADMINISTRAÇÃO CONTROLE 
CONVÊNIOS E CONT. DOS FUNDOS E ÓRGÃOS, concedendo-lhe 100% (cem por cento) de 
Gratificação, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2025.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 008/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:  DESIGNA CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA PARA EXERCER O 
CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010, e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 06 de janeiro de 2025, a Srª. CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA 
TOINKO TAKADA, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 4.987.240-2/PR e CPF n.º 
003.457.619-36, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
para exercer o Cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, percebendo os 
subsídios fixados na Lei Municipal nº 993/2024, de 19 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
Corte e Dobra Noroeste LTDA, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra – IAT a Licença 
Prévia - LP, com validade de 08/09/2025, para a atividade de Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas; Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente na Rua 
Jamil Helú, nº 7161, Parque Bonfim no município de Umuarama – PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Corte e Dobra Noroeste LTDA, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra – IAT, a 
Licença de Instalação - LI, para a atividade de Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente a ser implantada na Rua 
Jamil Helú, nº 7161, Parque Bonfim no município de Umuarama – PR.

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 005/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-   EXONERAR a pedido a contar do dia 02 de Janeiro de 2025, o servidor LUCAS 
HENRIQUE JARDIM LEGNARI, CPF. nº 354.XXX.XXX-38, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º -   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 02(DOIS) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2671/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 755/2017, de 27 de setembro de 2017, o Senhor MATHEUS 
SANT’ANA ANDRADE, portador da carteira de identidade R.G. sob n.º 12.785.622-2 e inscrito no 
cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 093.365.549-56, para exercer o Cargo em Comissão de 
Procurador Jurídico, nomeação a partir de 02 (dois) de janeiro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2672/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 02 (dois) de janeiro de 2025, a servidora pública, Senhora HÉLLEN 
CRISTINA NOVAIS FERREIRA, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 10.647.467-2 e 
inscrito no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 075.935.249-65, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais – PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 2673/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 02 (dois) de janeiro de 2025, a servidora pública, Senhora CLAUDIA DE 
JESUS GILIO PAISCA, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 10.035.332-6 e inscrito no 
cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 082.345.689-73, ocupante do cargo de Professor – PSS, 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 2674/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 02 (dois) de janeiro de 2025, a servidora pública, Senhora PAULA 
ADRIANA VALIM CAMPANHA GOULART, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 
8.921.686-9 e inscrito no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 049.175.069-21, ocupante do 
cargo de Professor – PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
        Prefeito Municipal
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cÂMara Municipal de alto paraíSo
Estado do Paraná
PORTARIA No  01/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, e:
Considerando que no período de 02 a 10 de janeiro de 2025 não haverá atividade legislativa, 
diante do recesso previsto no Regimento Interno;
Considerando que em anos anteriores, a suspensão das atividades da Câmara Municipal resultou 
em economia aos cofres públicos.
Considerando que os servidores ficarão de sobreaviso a disposição da Câmara Municipal no 
período do recesso legislativo.
RESOLVE:
Art. 1o   Conceder recesso funcional no período de período de 2º a 10 de janeiro de 2025.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Alto Paraíso restabelecerá o expediente normal com 
atendimento ao público a partir do dia 13 de janeiro de 2025.
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR, 02 de janeiro de 2025
José Carlos dos Santos
Presidente

prefeitura Municipal de alto paraíSo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada SOLAINE SILVA SERVIDONI, portadora da CI/RG n.10.768.571-5 e 
Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 074.900.609-90, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL, lotada na SECRETARIA 
DE PROMOÇÃO SOCIAL, a partir de 03 de janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias 
do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2025
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido nos termos do Art. 83, inciso IIII da Lei Complementar n º 008/94, a cota de 
15% (quinze) pôr cento, à título de ADICIONAL ESTÍMULO, a servidora ANA PAULA COLOMBO 
PEREREIRA, portadora do RG N° 13.037.034-9/SSP-PR, sobre o nível de seus vencimentos, a 
partir de 03 de janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias 
do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/2025
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido nos termos do Art. 83, inciso IIII da Lei Complementar n º 008/94, a cota 
de 15% (quinze) pôr cento, à título de ADICIONAL ESTÍMULO, ao servidor WESLEY RAFAEL 
FELIPE, portador do RG N° 10.355.205-2/SSP-PR, sobre o nível de seus vencimentos, a partir 
de 03 de janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias 
do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de BraSilÂndia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO nº. 001/2025
Estabelece a data de posse, início e término do efetivo exercício das funções dos membros da 
Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, eleitos para o biênio 
2025/2026, da 9ª (nona) Legislatura Municipal.
A Câmara Municipal de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições aprovou e eu, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:
Art. 1º. De acordo com o soberano resultado da votação plenária ocorrida na 1ª (primeira) Sessão 
Solene, em 1º de janeiro de 2025, ficam eleitos para exercer os cargos de Presidente, Vice-
Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de 
Brasilândia do Sul, para o biênio 2025/2026, da 9ª (nona) Legislatura Municipal, os seguintes 
Vereadores:
I - Eleito como Presidente, o Vereador Rogerio Cipriano da Cruz;
II - Eleito como Vice-Presidente, o Vereador Ilson Marcos dos Santos Junior;
III - Eleito como Primeiro Secretário, o Vereador Valdecir Andrade da Silva;
IV - Eleito como Segundo Secretário, o Vereador Haroldo Pires Ramos.
Art. 2º. Pelos efeitos do presente Decreto Legislativo a composição da Mesa Diretora descrita 
no artigo anterior fica empossada a partir de 1º de janeiro de 2025, passando, desde aí, a 
exercer plenamente todas as incumbências e responsabilidades pelos trabalhos legislativos e 
administrativos da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, assim até a data 
de término em 31 de dezembro de 2026.
Art. 3º. A simbólica solenidade protocolar de posse de cargo para os membros eleitos para compor 
a Mesa Diretora do biênio 2025/2026, da 9ª (nona) Legislatura Municipal, nominados no art. 1º do 
presente Decreto Legislativo, ocorreu em Sessão Solene da Câmara Municipal realizada em 1º de 
janeiro de 2025, conforme o disposto no art. 57 da Constituição da República.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no 1º dia do mês 
de janeiro do ano de 2025.
Rogerio Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Gestão Biênio 2025/2026

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 008/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO a necessidade de realizar diagnóstico da 
administração municipal e as adequações necessárias,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica suspenso o atendimento ao público no período de 02 a 31 de janeiro de 2025.
Art. 2° - Neste período, as repartições públicas municipais, não funcionarão, com exceção dos 
serviços considerados essenciais.
Art. 3º - Os servidores que não estão em férias ou legalmente afastados deverão ficar à disposição 
da municipalidade, devendo comparecer imediatamente aos seus respectivos postos de trabalho 
quando convocados.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de eSperanÇa noVa
Estado do Paraná
 DECRETO N° 001/2025
SÚMULA: “Dispõe sobre delegação de poderes sobre movimentação financeira das contas 
de titularidade da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal da Pessoa Idosa, Fundo Municipal da Criança e 
do Adolescente, Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e Fundo Municipal da Cultura de Esperança Nova CNPJ n° 55.649.791/0001-77 
e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica delegado ao servidor, Senhor Edson Jaques Santos, Diretor da Divisão de Tesouraria 
e Finanças nomeado pelo Decreto 007/2021, inscrito no CPF/MF sob o nº. 815.353.929-
91, e o Prefeito Municipal Everton Barbieri, inscrito no CPF n° 045.879.159-80, efetuarem a 
movimentação financeira das contas bancárias em nome da Prefeitura Municipal de Esperança 
Nova CNPJ 01.612.269/0001-91, exceto a conta corrente 7994-4, responderão em conjunto 
o que seguem: emitir cheques; abrir contas de depósito; autorizar cobranças; receber, passar 
recibo e dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; solicitar saldos e extratos de 
poupança; requisitar talonário de cheques; retirar cheques devolvidos; endossar cheques; 
sustar/contraordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações 
financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques conta corrente; efetuar 
saques poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio 
eletrônico; efetuar movimentação financeira no RPG; consultar contas/aplicações programa de 
repasses de recursos federais – RPG; liberar arquivos de pagamento no Gerenciador Financeiro – 
AASP; solicitar saldos/estratos de investimentos; emitir comprovantes; efetuar transferência para 
mesma titularidade – meio eletrônico; encerrar contas de depósitos; consultar obrigações do débito 
direto autorizado – DDA; assinar apólice de seguro; e assinar instrumento de convenio e contrato 
de prestação de serviços.
Artigo 2º. Fica delegado ao servidor, Senhor Reginaldo Ianqui Diretor da Divisão de Saúde e 
Vigilância Sanitária, inscrito no CPF 025.256.119-85, nomeado pelo Decreto 001/2021, proceder à 
ordenação das despesas da área de saúde e a movimentação financeira das contas vinculadas ao 
Fundo Municipal de Saúde – FMS CNPJ n° 04.281.991/0001-89, em conjunto com o Senhor Edson 
Jaques Santos, Diretor da Divisão de Tesouraria e Finanças, nomeado pelo Decreto 007/2021, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 815.353.929-91, e responderão em conjunto o que seguem: emitir 
cheques; abrir contas de depósito; autorizar cobranças; receber, passar recibo e dar quitação; 
solicitar saldos, extratos e comprovantes; solicitar saldos e extratos de poupança; requisitar 
talonário de cheques; retirar cheques devolvidos; endossar cheques; sustar/contraordenar 
cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, 
alterar e desbloquear senhas; efetuar saques conta corrente; efetuar saques poupança; efetuar 
pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação 
financeira no RPG; consultar contas/aplicações programa de repasses de recursos federais – 
RPG; liberar arquivos de pagamento no Gerenciador Financeiro – AASP; solicitar saldos/estratos 
de investimentos; emitir comprovantes; efetuar transferência para mesma titularidade – meio 
eletrônico; encerrar contas de depósitos; consultar obrigações do débito direto autorizado – DDA; 
assinar apólice de seguro; e assinar instrumento de convenio e contrato de prestação de serviços.
Art. 3° - Fica delegado ao servidor, Senhor José Eurípedes Berbel Diretor da Divisão de Assistência 
Social, inscrito no CPF 445.929.739-68, nomeado pelo Decreto 004/2021, proceder à ordenação 
das despesas da área de Assistência Social e a movimentação financeira das contas vinculadas 
ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS CNPJ n° 14.790.913/0001-63, Fundo Municipal 
da Criança e do Adolescente CNPJ n° 13.110.524/0001-87, Fundo Municipal da Pessoa Idosa 
CNPJ n° 28.910.896/0001-65, Fundo Municipal dos Direitos da Mulher CNPJ n° 57.332.395/0001-
47 e do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência CNPJ n° 57.266.573/0001-89   
em conjunto com o Senhor Edson Jaques Santos, Diretor da Divisão de Tesouraria e Finanças, 
nomeado pelo Decreto 007/2021, inscrito no CPF/MF sob o nº. 815.353.929-91, e responderão 
em conjunto o que seguem: emitir cheques; abrir contas de depósito; autorizar cobranças; 
receber, passar recibo e dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; solicitar saldos 
e extratos de poupança; requisitar talonário de cheques; retirar cheques devolvidos; endossar 
cheques; sustar/contraordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques conta corrente; 
efetuar saques poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio 
eletrônico; efetuar movimentação financeira no RPG; consultar contas/aplicações programa de 
repasses de recursos federais – RPG; liberar arquivos de pagamento no Gerenciador Financeiro – 
AASP; solicitar saldos/estratos de investimentos; emitir comprovantes; efetuar transferência para 
mesma titularidade – meio eletrônico; encerrar contas de depósitos; consultar obrigações do débito 
direto autorizado – DDA; assinar apólice de seguro; e assinar instrumento de convenio e contrato 
de prestação de serviços.
Art. 4° Fica delegado a servidora, Senhora Andreia Amorim Zarelli de Morais Diretora da Divisão de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, inscrita no CPF 095.339.499-96, a proceder a movimentação 
financeira do Fundo Municipal da Cultura de Esperança Nova CNPJ n° 55.649.791/0001-77, e 
da conta corrente 7994-4 com a denominação Salário Educação –CNPJ n° 01.612.269/0001-91  
nomeada pelo Decreto 002/2024, em conjunto com o Senhor Edson Jaques Santos, Diretor da 
Divisão de Tesouraria e Finanças, nomeado pelo Decreto 007/2021, inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 815.353.929-91, e responderão em conjunto o que seguem: emitir cheques; abrir contas de 
depósito; autorizar cobranças; receber, passar recibo e dar quitação; solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; solicitar saldos e extratos de poupança; requisitar talonário de cheques; retirar 
cheques devolvidos; endossar cheques; sustar/contraordenar cheques; cancelar cheques; baixar 
cheques; efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar 
saques conta corrente; efetuar saques poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar 
transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação financeira no RPG; consultar contas/
aplicações programa de repasses de recursos federais – RPG; liberar arquivos de pagamento no 
Gerenciador Financeiro – AASP; solicitar saldos/estratos de investimentos; emitir comprovantes; 
efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrônico; encerrar contas de depósitos; 
consultar obrigações do débito direto autorizado – DDA; assinar apólice de seguro; e assinar 
instrumento de convenio e contrato de prestação de serviços.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial os Decretos 012, 013/2021, 177 e 198/2024.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaíra
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 032/2025
Data: 02.01.2025
Ementa: nomeia Secretário Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017 e respectivas alterações, e, considerando o memorando on-line sob o nº 024/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado LUIS CARLOS LIMA, CI/RG nº X.858.XXX-9 SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Secretário Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, 
símbolo CC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025, com atribuições descritas no artigo 107 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos da legislação 
em vigor.
Art. 2º Em razão do Sr. LUIS CARLOS LIMA exercer, cumulativamente, o cargo de Vice-Prefeito 
Municipal, por opção, fica fixado o subsídio de Vice-Prefeito, conforme preceitua o parágrafo 4º do 
Art. 3º da Lei Municipal nº 2.295/2023 de 23.08.2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2025
Data: 02.01.2025
Ementa: nomeia Assessora da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017 e alterações, e, considerando o memorando on-line sob o nº 016/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada ANDRESSA DOS SANTOS TELESTE PADILHA, portadora da CI/RG nº 
XX.571.XXX-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessora da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito, símbolo CC-03, a partir de 06 de janeiro de 2025, cuja 
remuneração dar-se-á nos termos da legislação em vigor.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 06.01.2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 03/2025
Dispõe sobre designação de servidor efetivo para cargo de provimento em comissão,  na forma 
que se especifica.
LIONATO GENERALI, presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº. 
468/2008 de 31 de outubro de 2008 e  635/2013 de 21 de agosto de 2013, e Lei Complementar 
104/2023,
R E S O L V E:
Art.	1˚.	Fica	designado,	o	servidor	público	municipal	efetivo	DIAMES	DA	SILVA	DIAS,	portador	
da	cédula	de	identidade	RG.	n˚	6.960.683-0/PR	e	do	CPF/MF.	n˚021.036.039-90,	para	exercer	
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO da 
Câmara Municipal de Ivaté, símbolo GOL-2, Anexo I da Lei Complementar nº 104/2023 de 20 
de dezembro de 2023 e concedida Função Gratificada (FG) de 20% sobre o salário base do 
servidor.
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de 
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário e vigerá até a data de 31 de dezembro 
de 2025.
Gabinete da Presidência, aos 03 dias do mês de janeiro de 2025.
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

PORTARIA N.º 04/2025
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar em licitações na modalidade pregão e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Designar PAULO CEZAR HENRIQUE, RG n.º 4.028.778-7/PR e CPF n.º 570.969.619-
68, como PREGOEIRO, para atuar em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara 
Municipal de Ivaté, no exercício do ano de 2025.
Art. 2.º- Designar como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro, os servidores abaixo 
relacionados:
DIAMES DA SILVA DIAS
AMERICO FERNANDES LOPES
Art. 2.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, aos 03 dias do mês de janeiro do ano 2025.
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

Portaria nº 02, de 03 de janeiro de 2025
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;
 R E S O L V E :
Art. 1º. Nomear a Comissão Permanente de Licitações, a qual será responsável por todos os 
atos necessários ao processo licitatório, que a Lei 14133/21 assim prever, com vigência até 
31/12/2025.
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de 
Licitações e, suas respectivas funções, quais sejam:
a) Paulo Cezar Henrique - Presidente
b) Américo Fernandes Lopes - Membro
c) Diames da Silva Dias - Membro
 Art. 3º   Esta    Portaria  entra   em   vigor na  data  de    sua    publicação,  revogando-se  
disposições em contrário.
 Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de janeiro de 
2025.
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

PORTARIA N° 01/2025
Nomeia Comissão de Recebimento de Bens Móveis e Imóveis da Câmara Municipal de Ivaté.
 O  Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, Lionato Generali, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear a Comissão de Recebimento de Bens Móveis e Imóveis  da Câmara Municipal 
de Ivaté – PR para o exercício de 2025, com a seguinte composição:
 COMISSÃO NOME CPF
PRESIDENTE Américo Fernandes Lopes 021.036.039-90 Servidor Efetivo
SECRETÁRIO Diames da Silva Dias 021.679.469-29 Servidor Efetivo
MEMBRO Paulo Cezar Henrique 570.969.619-68 Servidor Efetivo
Art. 2º. A comissão terá atribuições de acompanhar o recebimento e o registro dos bens móveis 
e imóveis da Câmara Municipal, para o exercício de 2025.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo, revogadas as 
disposições em contrário.
 Câmara Municipal de Ivaté, 03 de janeiro de 2025.
 LIONATO GENERALI
 Presidente da Câmara

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº19/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RAIMUNDO EDSON FERREIRA LIMA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 16/03/2025.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Clausula Terceira o valor total de R$ 2.015,97 (dois mil quinze 
reais e noventa e sete centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a 
quantia de R$ 671,99 (seiscentos e setenta e um reais e noventa e nove centavos), referente a 
prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2024

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº11/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EDSON RIBEIRO DE BRITTO ALMEIDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 11/03/2025.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Clausula Terceira o valor total de R$ 6.579,03 (seis mil 
quinhentos setenta nove reais e três centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a 
mensalmente a quantia de R$ 2.199,01 (dois mil cento e noventa e nove reais e um centavo, 
referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2024.

 
                 
 

Portaria n° 004/2025 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, §1º, inciso 

II, da Constituição Federal e Cláusula 39ª, parágrafo único, do Estatuto do CIUENP, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar a Sra. INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, brasileira, casada, 

empregada pública, portadora da Cédula de Identidade de RG n° 8.060.591-9/SSP-PR, já 

ocupante do emprego público de Auxiliar Administrativo, 40 (quarenta) horas semanais, 

nomeada pela Portaria nº 52/2013 - CIUENP e lotada na Sede Administrativa do CIUENP, para 

exercer a função de Agente de Contratação, devendo tomar decisões, acompanhar o trâmite 

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento dos processos licitatórios, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis, bem como ser responsável pelo fornecimento e controle de 

informações/ documentos no Portal Transparência em tudo que se refere a Licitação e 

Contratos, a partir de 01/01/2025. 

 

Art. 2° - A título de remuneração, a ora designada receberá gratificação no importe de 100% 

(cem por cento) sobre seu piso salarial base, nos termos da Cláusula nº 39ª, parágrafo único, 

do Estatuto do CIUENP. 

 

Art. 3º - A presente designação para exercer a função de Agente de Contratação não 

prejudicará o exercício do emprego público concursado da ora designada. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 01 de janeiro de 2025. 

 

Umuarama/PR, 03 de janeiro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

cÂMara Municipal de SÃo Jorge do patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE POSSE
MESA DIRETORA | BIÊNIO 2025/2026
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco (01/01/2025), às nove horas (9h), no 
plenário da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instalado no Centro Cultural Rosângela 
Selino Gabiatti, situado na Rua José Paulino Duarte, nº 72, neste Município de São Jorge do 
Patrocínio, Comarca de Altônia, Estado do Paraná, sob a presidência do vereador Paulo Sérgio 
Arias, o mais idoso dentre os eleitos, foi realizada a solenidade de posse da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, para o exercício do biênio 2025 
a 2026, em conformidade com os artigos 23 e 24 da Lei Orgânica Municipal e artigos 10 a 20 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições legais.
Os vereadores eleitos para os cargos da Mesa Diretora foram devidamente empossados nesta 
data, assumindo formalmente as respectivas funções. Para registro e validade, subscrevem o 
presente Termo de Posse.
•	 Presidente:	LUCILENE	BONATO	DE	MELO
•	 Vice-Presidente:	MARCELO	VITORIANO	CAMPOS
•	 Primeiro	-	Secretário:	VALDELEI	APARECIDO	NASCIMENTO
•	 Segundo	-	Secretário:	JOSÉ	CARLOS	DA	SILVA
LUCILENE BONATO DE MELO
Presidente
MARCELO VITORIANO CAMPOS
Vice-Presidente
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Primeiro – Secretário
JOSÉ CARLOS DA SILVA
Segundo - Secretário

cÂMara Municipal de SÃo Jorge do patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
11º LEGISLATURA 2025/2028
Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (01/01/2025), às 9h00min, 
no Centro Cultural Rosângela Selino Gabiatti, em Sessão Solene da Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, reunida em Sessão Solene, tomaram posse nos cargos de 
Prefeito e Vice-Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, respectivamente os senhores: 
RONALDO TINTI, portador de RG nº 5.210.120-4 e inscrito no CPF nº 738.708.899-34, e AILSON 
SOUTO CAMPOS,  portador do RG nº 5.411.676-4 e inscrito no CPF nº 688.052.769-87, eleitos 
em seis de outubro de dois mil e vinte e quatro, para o quadriênio 2025/2028. Oportunidade em 
que prestaram o seguinte compromisso:
“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 
PARANÁ E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, OBSERVAR 
AS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFERIDO E 
TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E PELO 
BEM-ESTAR DE SEU POVO.” E eu VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Primeiro Secretário 
subscrevo-me.
LUCILENE BONATO DE MELO VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Presidente da Câmara Municipal 1º Secretário
RONALDO TINTI  AILSON SOUTO CAMPOS
Prefeito Municipal  Vice-Prefeito Municipal

SaMae – SerViÇo autÔnoMo Municipal de Água e eSgoto
conVeniado coM a  fundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Administração e Finanças do SAMAE de Tapejara.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor público do SAMAE, Paulo Domingues de Souza, RG nº 52XXXXX-2 
– SSP-PR, inscrita no CPF nº 745.XXX.XXX-20, matrícula 10, para exercer as funções do cargo 
de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Administração e Finanças do SAMAE 
de Tapejara, de acordo com o art. 6º c/c art. 14 da Lei 1.122, de 28 de fevereiro de 2007, a contar 
de 02 de janeiro de 2025.
Art. 2o Pelos trabalhos a serem prestados, não haverá qualquer remuneração, sendo considerado 
como relevantes serviços prestados ao SAMAE.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de janeiro de 2025.
JOÃO ZANOTTO

prefeitura Municipal de alto paraíSo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 017/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado ANDERSON RICARDO GUIMARÃES, portador da CI/
RG nº. 5.778.316-8 e Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 023.748.959-71, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir 
de 03 de janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 03 dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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cÂMara Municipal de SÃo Jorge do patrocínio
Estado do Paraná
ATA 2466
Ata da Sessão Solene da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
realizada no dia 1° de janeiro de 2025, com o objetivo de dar Posse aos Vereadores da Décima 
Primeira Legislatura deste Município, bem como ao Prefeito e Vice-Prefeito, para a gestão que 
compreende o quadriênio 2025/2028. Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e cinco, às nove horas, no centro Cultural Rosangela Selino Gabiatti, nesta Cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. Realiza a Sessão Solene de Posse aos senhores 
Vereadores, Prefeito e Vice Prefeito da Décima Primeira Legislatura, da Câmara de Vereadores 
deste Município, compreendida ao período de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco, a 
trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e oito, eleitos em seis de outubro de dois mil e vinte 
e quatro. Fica designado para coordenar os trabalhos preliminares como Mestre Cerimonial 
desta Sessão Solene o Sr. José Carlos Bolsanello e para secretariar os trabalhos preliminares 
desta Sessão Solene o Sr. Fábio Henrique Baraldi, Secretário Administrativo e o Assessor 
Jurídico Claudecir Aparecido dos Santos desta Câmara Municipal. Iniciando o Cerimonialista 
esclarece que nossa sessão será divida em três atos: primeiro posse e compromisso dos 
vereadores e vereadoras; segundo ato eleição da mesa diretora e terceiro ato posse do Prefeito 
e Vice-Prefeito. Prosseguindo o Cerimonialista convida os vereadores eleitos e diplomados, 
também o vice-prefeito e prefeito eleitos e diplomados para tomarem seus lugares a mesa, 
anuncia as autoridades presentes e convida o Sr. Padre Marcos Fernandes de Lima para fazer 
uma oração inicial, após isso informa que de acordo com o artigo 22 da Lei Orgânica do 
Município, o Vereador mais idoso, assume provisoriamente a presidência da Câmara Municipal, 
assim sendo convida para tomar seu assento como presidente provisório desta Sessão o Sr. 
Paulo Sergio Arias, o presidente deu as boas-vindas a todos os presentes, e em seguida 
convidou a todos para juntos entoar o Hino Nacional Brasileiro e o Hino do Município. Dando 
continuidade aos trabalhos desta solenidade Presidente convida a vereadora diplomada Adriana 
de Souza Moreira para compor a mesa no cargo de Secretário designado. Prosseguindo a 
Secretária Adriana diz que o poder a ela atribuída faz relação nominal dos vereadores e 
vereadoras diplomados, que responderam presente, em seguida devolve a palavra ao Presidente 
que neste momento com base no artigo 9º da Lei Orgânica Municipal, declara empossados 
todos, vereadores e vereadoras presentes e nominados, a seguir o Presidente vai até a Tribuna 
e presta compromisso legal a ser desempenhado na qualidade de Vereador:  “PROMETO 
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ E A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, OBSERVAR AS LEIS, 
DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFERIDO E TRABALHAR 
PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E PELO BEM ESTAR 
DO SEU POVO.” A seguir passa a palavra a Secretária para efetuar a chamada dos Vereadores 
e Vereadoras inclusive a ele mesmo para prestarem igual compromisso, o qual a Secretária 
convoca em ordem alfabética todos Vereadores e Vereadoras para dirigirem se a Tribuna e 
prestarem o igual compromisso em seguida assinar o Livro de Termo de Posse. Feito isso ela 
devolveu a palavra ao Presidente Provisório que inicia o Segundo Ato da programação, que 
consiste na eleição da Mesa Diretora o qual exercerá o mandato no biênio 2025 a 2026. Após 
verificar a urna e rubricar as cédulas de votação, o presidente procede à chamada dos 
Vereadores por ordem alfabética de seus nomes, com base no Art. 12 do regimento interno, para 
votarem secretamente, indicando os nomes e respectivos cargos, iniciando pela eleição do 
presidente, vice-presidente, 1º Secretário e 2º Secretário constatando a presença de: Adilson 
Campos de Araújo, Adriana de Souza Moreira, José Carlos da Silva, Lucilene Bonato de Melo, 
Marcelo Vitoriano Campos, Paulo Sergio Arias, Silvania Regina Stevanelli Moreira, Valdelei 
Aparecido Nascimento e Valdir Nunes de Souza. Após colher o último voto, o presidente 
provisório convoca os Vereadores: Marcelo Vitoriano Campos, Silvania Regina Stevanelli 
Moreira e Valdelei Aparecido Nascimento, para procederem a escrutinação dos votos. Verificando 
o seguinte resultado: Total de votantes nove, assim distribuídos: Segundo Secretário: José 
Carlos da Silva 06 (seis) votos; Silvania Regina Stevanelli Moreira 03 (três) votos; Primeiro 
Secretário: Valdelei Aparecido Nascimento 09 (nove) votos; Vice-Presidente: Marcelo Vitoriano 
Campos 06 (sei) votos; Paulo Sérgio Arias 03 (três) votos; Presidente: Lucilene Bonato de Melo 
06 (seis) votos; Paulo Sergio Arias 03 (três) votos; Com este resultado de apuração e com base 
no artigo 13, do Regimento Interno, Proclamo eleitos e ficando automaticamente empossados 
para dirigirem a Mesa Diretora desta Câmara no Biênio 2025/2026 os Vereadores e Vereadoras: 
Presidente Lucilene Bonato de Melo; Vice Presidente Marcelo Vitoriano Campos; Primeiro 
Secretário Valdelei Aparecido Nascimento, e Segundo Secretário: José Carlos da Silva; a seguir 
convidou todos os vereadores e vereadoras a trocarem seus assentos para que os integrantes 
da Mesa Diretora possam ocuparem seus respectivos lugares e assinarem o Livro Termo de 
Posse, passo a palavra a Presidente Eleita para dar prosseguimento aos trabalhos programados. 
Dando continuidade a Presidente inicia o Terceiro Ato da Programação, que no exercício de suas 
funções proclama a posse do Prefeito e Vice Prefeito que irão administrar o município para o 
quadriênio 2025/2028, convidando o Vice Prefeito Ailson Souto Campos para prestar 
compromisso e assinar o Livro de Posse. A seguir o Vice Prefeito vai até a Tribuna e Presta o 
compromisso:” “PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DO PARANÁ E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI 
CONFERIDO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO E PELO BEM ESTAR DO SEU POVO.”, assina o Livro de Posse. Prosseguindo 
convida o Prefeito eleito Ronaldo Tinti para prestar Compromisso e assinar o livro de Posse, que 
em seguida o Prefeito eleito se levanta vai Até a Tribuna e Presta o compromisso “PROMETO 
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ E A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, OBSERVAR AS LEIS, 
DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFERIDO E TRABALHAR 
PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E PELO BEM ESTAR 
DO SEU POVO.”, e assina o Livro de Posse. Prosseguindo, A Presidente passa a palavra para 
o mestre de cerimônia que para prosseguir com os trabalhos. Convida o ex-prefeito JOSÉ 
CARLOS BARALDI, para um breve pronunciamento, bem como para que, em ato simbólico, 
entregue a chave da cidade ao Prefeito RONALDO TINTI. Baraldi discursa dizendo bom dia a 
todos, agradeço primeiro a deus, ao cumprimentar o prefeito Ronaldo Tinti, cumprimento a todos 
que fazem parte da mesa, todos os presentes e quem nos assistem pelas redes sociais. 
“prezados cidadãos de São Jorge do Patrocínio, autoridades, amigos e familiares, é com imensa 
gratidão e o coração repleto de emoções que me despeço da administração municipal, foram 
oito anos de trabalho incansável, dedicados a construir um futuro melhor para nossa cidade. 
agradeço a cada um de vocês, que me confiaram a honra de liderar esta cidade. sua confiança 
foi o meu combustível para seguir em frente, mesmo diante dos desafios, agradeço também aos 
meus colegas de trabalho, que se dedicaram com afinco e profissionalismo para que pudéssemos 
realizar tantas obras e projetos. nestes oito anos, trabalhamos incansavelmente para melhorar a 
qualidade de vida da população, investindo em educação, saúde, infraestrutura e 
desenvolvimento econômico, foram muitas as conquistas, mas sei que ainda há muito por fazer. 
agradeço especialmente aos servidores públicos, que dia a dia se dedicam a prestar serviços 
essenciais à população. aos vereadores, por serem meus parceiros nessa jornada, sempre 
buscando o melhor para a nossa cidade. aos empresários, pela confiança e investimento em 
nosso município. “olhando para trás, vejo uma trajetória repleta de desafios e conquistas. sinto 
um misto de saudade e esperança. saudade de todos os momentos que vivemos juntos, e 
esperança de que o futuro reserve ainda mais alegrias para nossa cidade.  levo comigo a certeza 
de que deixamos um legado importante para São Jorge do Patrocínio. um legado de trabalho, de 
dedicação e de amor por esta cidade. que deus abençoe a todos e que os próximos anos sejam 
de ainda mais progresso e desenvolvimento para o nosso município. muito obrigado!” 
Continuando o mestre de cerimônia convido para serem homenageadas a ex-primeira dama Tuti 
Baraldi, a vice primeira dama Lilian Gracielli Nascimento, primeira dama Leila de Camargo de 
Biazio Tinti para receber respectivamente um buquê de flores de seus filhos, Débora Baraldi, 
Felipe Tinti e Eduardo, dizendo que estas mulheres, ao longo dos anos desempenharam um 
papel fundamental, não apenas como apoio aos seus cônjuges, mas como verdadeiras 
protagonistas. Vocês representam dedicação, sensibilidade e força, qualidades que muitas 
vezes inspiram mudanças e tocam vidas de maneira única. Recebam estas flores que é um 
símbolo do nosso profundo respeito e gratidão por tudo aquilo que representam e realizam. Com 
respeito e carinho, o nosso aplauso caloroso a cada uma de vocês! Convida a Vereadora 
Adriana de Souza Moreira, que pronunciará em nome de todos os Vereadores componentes 
desta Câmara Municipal que discursa:  dia a todos os presentes e a todos que nos assistem. 
cumprimentando o Exmo., sr. Ronaldo Tinti, estendo meus cumprimentos aos demais membros 
da frente de honra. hoje, neste momento tão especial e emocionante, quero começar 
agradecendo a deus, que nos fortaleceu e nos guiou cada passo desta caminhada. agradeço 
profundamente à minha família, que sempre foi meu alicerce e meu apoio, agradeço aos demais 
familiares presentes, aos nossos amigos que estiveram ao nosso lado em momentos de desafios 
e conquistas. à população de São Jorge do Patrocínio, nossos mais sinceros agradecimentos. 
aos nossos eleitores, por depositarem em nós a confiança para representá-los nesta casa 
legislativa, onde buscaremos soluções para atender as necessidades da nossa população. aos 
nossos apoiadores por acreditarem no nosso compromisso e na nossa integridade. como 
vereadores nosso propósito é trabalhar incansavelmente pelo bem-estar da nossa comunidade, 
lutando por políticas públicas que fazem a diferença na vida das pessoas. seremos uma voz 
ativa, próxima e sempre aberta ao diálogo, porque acreditamos que a força do nosso município 
é a união de todos. hoje, reafirmo o nosso compromisso de honrar este mandato com ética, 
transparência e dedicação. este é apenas o começo de uma jornada que construiremos juntos, 
sempre com o objetivo de transformar São Jorge do Patrocínio em um lugar ainda melhor para 
se viver. Obrigada Baraldi, o senhor tem nosso respeito e nossa admiração. prefeito Ronaldo 
Tinti e Ailson Souto Campos, um novo tempo vai começar. que Jesus os abençoe. Deus é quem 
abre as portas, provê recursos e dá vitória muito obrigada. A seguir o Presidente passa a palavra 
ao Vice-Prefeito Ailson Souto Campos, para fazer um breve pronunciamento, o mesmo vai até a 
Tribuna e diz: queridos amigos e amigas, bom dia! ao cumprimentar o prefeito Ronaldo Tinti, 
cumprimento a todos que fazem parte da mesa e todos os presentes e quem nos assistem pelas 
redes sociais. É com grande alegria que me dirijo a vocês neste momento especial para nossa 
cidade. estamos aqui para começar um novo ciclo, cheios de esperança, determinação e 
vontade de fazer a diferença na vida das pessoas. esta posse não é apenas um ato protocolar, 
não é apenas uma cerimônia; é a reafirmação de nosso compromisso com cada cidadão que 
confiou através do voto para representá-los e trabalhar por um futuro mais próspero e justo para 
nossa comunidade. Quero, primeiramente, parabenizar todos os vereadores, o prefeito eleito 
Ronaldo Tinti e a todos os que estão tomando posse hoje. cada um de vocês vereadores e 
prefeito eleito carregam consigo a confiança de nosso povo, essa responsabilidade nos 
impulsiona a trabalhar incansavelmente em prol ao bem comum. como vice-prefeito, quero dizer 
que estou pronto para trabalhar ao lado do Ronaldo e de todos vocês. unindo forças, pois juntos 
somos mais fortes, e seremos capazes de superar qualquer desafio e construir um futuro ainda 
melhor. Antes de encerrar, quero fazer um agradecimento especial à minha família. sem o apoio, 
o amor e a compreensão de vocês, eu não estaria aqui hoje. vocês são a minha base, a minha 
força e a inspiração para seguir em frente, mesmo nos momentos mais desafiadores. Agradeço 
a você Lilian por estar sempre ao meu lado, acreditando nos meus sonhos e me incentivando a 
trabalhar pelo bem da nossa comunidade. este momento é tanto meu quanto de vocês, porque 
cada conquista minha tem a marca do sacrifício e da dedicação de todos. O nosso compromisso 
é com o povo. cada decisão que tomarmos será com base no que é melhor para nossa cidade e 
para as famílias que aqui vivem. agradeço de coração a cada pessoa que confiou em nós. 
contem comigo, com o Ronaldo Tinti e com todos os vereadores para juntos fazermos um 
excelente trabalho. que este mandato seja um tempo de unidade, trabalho e progresso. Que este 
mandato seja marcado pela transformação positiva de nossa cidade vamos assumir com visão, 
agir com coragem e, acima de tudo, servir com humildade. muito obrigado! bom dia a todos e 
abençoado ano de 2025. Prosseguindo passa a palavra ao Prefeito eleito Ronaldo Tinti, para 
fazer um breve pronunciamento, o mesmo vai até a Tribuna e diz: Agradeço a população de São 
Jorge do Patrocínio pela confiança a mim depositada em nossa pessoa, reforço aqui o 
compromisso de fazer ainda mais por São Jorge do Patrocínio, conto com as Graças de Deus, o 
apoio de nossas lideranças, o comprometimento de nossa equipe de trabalho, com a parceria e 
integração com a Câmara de Vereadores, com o apoio de toda nossa população que quer e 
espera por um São Jorge do Patrocínio, com qualidade de vida de nosso povo, crescendo e 
desenvolvendo cada dia mais, que Deus nos abençoe que tenhamos um ano de 2025 com muita 
saúde e paz e nossas famílias possam se orgulhar de morar nesse querido Município. Boa Festa 
e que Deus nos abençoe. Muito Obrigado. Prosseguindo o mestre de cerimônia convidou Karina 
e Estevão para fazer uma homenagem “Para tornar esse dia ainda mais especial, temos hoje um 
aniversariante, quero convidar o prefeito Ronaldo Tinti para se pôr a frente da mesa para receber 
a homenagem pelo seu aniversário, que sobrem ao palco e nos presentear com uma canção do 
Frei Gilson, a minha família é uma benção. A música é um presente que toca a alma, e tenho 
certeza que esta canção vai emocionar a todos nós.” terminada as homenagens o mestre de 
cerimônia volta a palavra a presidente que agradece e diz hoje é um dia muito especial para 
nossa cidade. estamos aqui para começar um novo ciclo, cheios de esperança, determinação e 
vontade de fazer a diferença na vida das pessoas. este momento não é apenas uma cerimônia; 
é sim um compromisso com cada cidadão que confiou em nós para representá-los e trabalhar 
por um futuro melhor ainda. quero, primeiramente, parabenizar todos os vereadores, o prefeito 
e vice-prefeito eleito e todos os que estão tomando posse hoje. cada um de vocês estão aqui 
porque foram escolhidos pelo povo, e isso é uma honra e uma grande responsabilidade. como 
presidente eleito(a) para o biênio 2025/2026, quero continuar trabalhando nesta casa legislativa, 
unindo forças, pois juntos somos mais fortes, e assim poderemos trazer mais melhorias para 
nossa população. agradeço a toda minha família, sem o apoio, o amor e a compreensão de 
vocês, eu não estaria aqui hoje. vocês são a minha base, a minha força e a inspiração para 
seguir em frente, mesmo nos momentos mais desafiadores. o nosso compromisso é com o povo. 
cada decisão que tomarmos será com base no que é melhor para nossa cidade e para as 
famílias que aqui vivem. que este mandato seja um tempo de unidade, trabalho e progresso.  
vamos agir com coragem e, acima de tudo, servir com humildade. muito obrigado! Para finalizar 
essa respeitável Sessão Solene, convidou cordialmente todos os presentes, bem como aqueles 
que acompanharam por transmissão, a prestigiarem as futuras sessões desta Câmara de 
Vereadores. A primeira Sessão Ordinária está marcada para o dia 03 de fevereiro de 2025, às 19 
horas, ocasião em que daremos início aos trabalhos legislativos com o compromisso de servir 
nossa comunidade. E convocou todos os vereadores para uma sessão extraordinária que 
ocorrerá as 14h do dia 02 de janeiro de 2025, portanto amanhã, para a votação e formação das 
comissões permanentes para o ano de 2025, no plenário Elisangela Cazeloto Silva, da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio. Não havendo mais nada a tratar, declaro oficialmente 
encerrada esta Sessão Solene. Agradeço a todos pela presença e reitero o compromisso desta 
Casa com o desenvolvimento e o bem-estar de nosso município. Um bom dia e ótimo ano de 
2025 a todos. Nada mais tendo a tratar em nome de Deus declaro encerrada a presente Sessão 
Solene às 11 horas e 26 minutos. E eu, VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Primeiro 
Secretário, subscrevo-me.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO  LUCILENE BONATO DE MELO
Primeiro Secretário    Presidente da Câmara
Obs.: Lista de Presença nesta Sessão Solene em anexo.

cÂMara Municipal de SÃo Jorge do patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE POSSE
VEREADORES
11º LEGISLATURA 2025/2028
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco (01/01/2025), às nove horas (9h), no 
plenário da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instalado no Centro Cultural Rosângela 
Selino Gabiatti, situado na Rua José Paulino Duarte, nº 72, neste Município de São Jorge do 
Patrocínio, Comarca de Altônia, Estado do Paraná, sob a presidência do vereador Paulo Sérgio 
Arias, o mais idoso dentre os eleitos, compareceram os seguintes vereadores eleitos no pleito de 
seis de outubro de dois mil e vinte e quatro (06/10/2024):
1) Adriana de Souza Moreira.
2) Lucilene Bonato de Melo.
3) Valdir Nunes de Souza.
4) José Carlos da Silva.
5) Adilson Campos de Araújo.
6) Marcelo Vitoriano Campos.
7) Paulo Sérgio Arias.
8) Valdelei Aparecido Nascimento.
9) Silvânia Regina Stevanelli Moreira.
Os vereadores apresentaram previamente à Mesa seus diplomas eleitorais expedidos pela Justiça 
Eleitoral e suas respectivas declarações de bens, conforme exigido pelo Art. 6º do Regimento 
Interno e Art. 22, § 6º, da Lei Orgânica Municipal. Foi verificado que não há nenhum Vereador 
comissionado, nos termos do §7º, do artigo 22, da Lei Orgânica.
Após o cumprimento das disposições legais para a realização da Sessão Solene de Posse, o 
presidente da sessão prestou, de pé, o compromisso oficial nos seguintes termos, conforme 
previsto no Art. 22, § 1º, da Lei Orgânica e Art. 9º do Regimento Interno:
“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 
PARANÁ E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, OBSERVAR 
AS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFERIDO E 
TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E PELO 
BEM-ESTAR DO SEU POVO.”
Em seguida, o Secretário designado para a solenidade procedeu à chamada nominal dos demais 
vereadores eleitos, que declararam: “ASSIM O PROMETO”, formalizando seus compromissos.
Lavrou-se o presente termo, que será assinado pelos vereadores empossados e arquivado 
conforme determinações legais. Registra-se que vereadores ausentes poderão tomar posse 
no prazo de 15 (quinze) dias, exceto por motivo justo aceito pela maioria absoluta da Câmara, 
conforme disposto no Art. 9º, § 3º, do Regimento Interno e Art. 22, § 3º, da Lei Orgânica. Ressalta-
se ainda que a posse é pessoal, sendo vedada a realização por procuração, conforme Art. 9º, § 
4º, do Regimento Interno.
ADRIANA DE SOUZA MOREIRA
Progressistas – PP (392 Votos)
LUCILENE BONATO DE MELO
Progressistas – PP (206 Votos)
VALDIR NUNES DE SOUZA
Progressistas – PP (138 Votos)
JOSÉ CARLOS DA SILVA
Partido Socialista Brasileiro – PSB (187 Votos)
ADILSON CAMPOS DE ARAÚJO
Partido Social Democrático – PSD (223 Votos)
MARCELO VITORIANO CAMPOS
Partido Social Democrático – PSD (189 Votos)
PAULO SÉRGIO ARIAS
União Brasil – União (233 Votos)
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
União Brasil – União (326 Votos)
SILVÂNIA REGINA STEVANELLI MOREIRA
Partido Liberal – PL (248 Votos)

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. São Paulo n° 20 – centro, 87.400-00 – (44)3676-2466. 

E-mail: cms@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO N°01/2025 
 

 
SÚMULA: Desligamento da 
Representação da Secretaria 
Municipal de Saúde;  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – 
PR, NO USO DAS ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI Nº 013/2015, CONFORME DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO 
DE 25 DE OUTUbRO DE 2017. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conforme Decreto Nº 422/2024 onde reconstitui os membros 
do Conselho Municipal de Saúde, realizo a contar do dia 03/01/2025  o 
Desligamento da Conselheira Cleicy Ferreira de Souza Sodré 
representante da Secretaria Municipal de Saúde conforme Decreto 
Nº514/2024 expedido pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – 
PR; 
 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
  

Cruzeiro do Oeste – PR, 03 de Janeiro de 2025. 
 

 

 

 

VALMES JUNIOR DE PAIVA BERTACCHINE 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valmes Junior de 
Paiva Bertacchine - 
CPF: 
032.810.729-84

Assinado de forma digital 
por Valmes Junior de Paiva 
Bertacchine - CPF: 
032.810.729-84 
Dados: 2025.01.03 15:34:14 
-03'00'

prefeitura Municipal de tapeJara
PORTARIA N.º 011, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer o cargo de Secretário de Educação, Cultura e 
Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor MILTON CASPISTRANO DE SOUZA JUNIOR, matrícula 
n.º 13897, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, portador 
do CPF/MF nº 056.xxx.xxx-50, para exercer as funções do cargo de provimento em 
comissão de Secretário de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o A remuneração corresponderá aos vencimentos do cargo efetivo de Professor 
de Educação Infantil, acrescido de gratificação de função no percentual de 50% 
(cinquenta por cento), nos termos do art. 177 da Lei Complementar nº 118, de 14 
de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
Nomeia para ocupar o cargo de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear ADILSON AMARO ALMEIDA, portadora do CPF/MF nº 704.xxx.xxx-
53, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário de Obras, Viação 
e Zeladoria Municipal.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao 
Quadro único – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 103, de 18 de fevereiro de 
2021, c/c a Lei nº 2140 de 21 de maio de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO  Nº  001/2025     DE  02  DE  JANEIRO  DE 2025
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara  e dá providências,
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que 
lhes confere o art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO,  o início da gestão e a necessidade da coordenação das equipes de trabalho
DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado recesso das atividades administrativas, nos dias  02 (quinta-feira),    e  03 
(sexta-feira) de janeiro  do corrente. Em virtude do início do novo mandato e a necessidade da 
coordenação dos trabalhos admnistrativos.
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser 
paralisados, tais como UPA  Unidade de Pronto Atendimento a  Saúde,  que manterá plantão de 
atendimento, e  Secretaria de Obras Viação e Zeladoria do Município .
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação..
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

 

            
 

Ato de Consórcio n° 03/2024 
 
  

Súmula: Dispõe sobre a Programação 
Financeira e o Cronograma de Desembolso do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
para o exercício de 2025. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 
 

Art. 1º Estabelecer a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o exercício de 2025, conforme anexos. 

 
 

Parágrafo Único – Se verificado que o comprometimento das despesas 
ultrapasse a receita realizada, o Consórcio deverá estabelecer critério de limitação de 
empenho e movimentação financeira, obedecendo ao disposto no Art. 9º da lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

 
 

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor a partir do dia 1° (primeiro) de janeiro de 
2025. 

 
 
 
 
 

Umuarama, 30 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Franzato 
Presidente do CIUENP

prefeitura Municipal de SÃo Jorge do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1/2025 de 02 de janeiro de 2025.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 01 de janeiro de 2025, o Sr. Antonio Cirineu Passarela, brasileiro, maior, 
portador da Cédula de Identidade sob nº. 1.172.550 SSP/PR., para ocupar o cargo de Secretário 
Municipal de Fazenda, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria 
Municipal de Fazenda, Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.044 - 
Manutenção e Encargos da Secretaria de Fazenda, donde deliberará sobre todos os assuntos 
pertinentes à Secretaria, desempenhando todas as funções inerentes ao Cargo e assinar todos os 
documentos que se fizerem necessários para o fiel cumprimento da função e bom andamento do 
setor, até que se revogue a presente portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 3/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Concede férias regulamentares a servidor
comissionado - Luiz Fernando

O PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO
OESTE, NO USO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ART. 29, DO REGIMENTO
INTERNO DA CASA DE LEIS,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor comissionado, LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL,

matrícula nº 2817, lotado no cargo de Assessor Parlamentar, junto à Câmara Municipal

de Cruzeiro do Oeste, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao

período aquisitivo 12/07/2023 a 11/07/2024, a contar do dia 06/01/2025 a

04/02/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 03 (TRÊS) DIAS DOMÊS DE JANEIRO DE 2025.

Nelson Toth
Presidente

PORTARIA Nº 4/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Concede férias a servidora efetiva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder a servidora pública, KATSUE VANIA DA SILVA TINELLI, matrícula nº
2481, lotada no cargo de Recepcionista, integrante do quadro efetivo conforme
RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 20 (vinte) dias de
Férias Regulamentares restantes, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2023 a
30/04/2024, a contar do dia 20/01/2025 a 08/02/2025.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 03 (TRÊS) DIAS DOMÊS DE JANEIRO DE 2025.

Nelson Toth
Presidente

PORTARIA Nº 5/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Concede férias a servidor efetivo -
Maria Aparecida da Silva

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º Concede a servidora pública, MARIA APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 2211,
lotada no cargo de Zeladora, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO Nº
007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 30 (trinta) dias de Férias
Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2023 a 30/04/2024, a
contar do dia 06/01/2025 a 04/02/2025.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 03 (TRÊS) DIAS DOMÊS DE JANEIRO DE 2025.

Nelson Toth
Presidente

PORTARIA Nº 6/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Silvanei Sousa Silva.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:

Art. 1º Concede ao servidor público, SILVANEI SOUSA SILVA, matrícula nº 2721, lotado
no cargo de Vigia, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO Nº 007/2013,
junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 30 (trinta) dias de Férias
Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/07/2023 a 30/06/2024, a
contar do dia 25/01/2025 a 23/02/2025.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 03 (TRÊS) DIAS DOMÊS DE JANEIRO DE 2025.

Nelson Toth
Presidente

PORTARIA Nº 7/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Adriana

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º Concede a servidora pública, ADRIANA DA SILVA LUIS, matrícula nº 2301,

lotada no cargo de Auxiliar Administrativo, integrante do quadro efetivo conforme

RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 20 (vinte)

dias de Férias Regulamentares restantes, correspondente ao período aquisitivo

01/05/2023 a 30/04/2024, a contar do dia 20/01/2025 a 08/02/2025

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 03 (TRÊS) DIAS DOMÊS DE JANEIRO DE 2025.

Nelson Toth
Presidente

PORTARIA Nº 8/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Leonardo Saullin

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor público, GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO, Matrícula nº
2051, lotado no cargo de Contador, integrante do quadro efetivo conforme Resolução nº
007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 15
(quinze) dias de Férias Regulamentares restantes, correspondente ao período aquisitivo
01/04/2023 a 31/03/2024, a contar do dia 21/01/2025 a 04/02/2025.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 03 (TRÊS) DIAS DOMÊS DE JANEIRO DE 2025.

Nelson Toth
Presidente

PORTARIA Nº 9/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Hugo Bortolon Duarte.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor público, HUGO BORTOLON DUARTE, registrado sob
matrícula nº 2561, lotado no cargo de Advogado, integrante do quadro efetivo
conforme RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 10
(dez) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 15/03/2023
a 14/03/2024, a contar do dia 13/01/2025 a 22/01/2025.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 03 (TRÊS) DIAS DOMÊS DE JANEIRO DE 2025.

Nelson Toth
Presidente

PORTARIA Nº 6/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Silvanei Sousa Silva.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:

Art. 1º Concede ao servidor público, SILVANEI SOUSA SILVA, matrícula nº 2721, lotado
no cargo de Vigia, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO Nº 007/2013,
junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 30 (trinta) dias de Férias
Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/07/2023 a 30/06/2024, a
contar do dia 25/01/2025 a 23/02/2025.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 03 (TRÊS) DIAS DOMÊS DE JANEIRO DE 2025.

Nelson Toth
Presidente

PORTARIA Nº 8/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Leonardo Saullin

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor público, GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO, Matrícula nº
2051, lotado no cargo de Contador, integrante do quadro efetivo conforme Resolução nº
007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 15
(quinze) dias de Férias Regulamentares restantes, correspondente ao período aquisitivo
01/04/2023 a 31/03/2024, a contar do dia 21/01/2025 a 04/02/2025.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 03 (TRÊS) DIAS DOMÊS DE JANEIRO DE 2025.

Nelson Toth
Presidente

PORTARIA Nº 1/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025

Ementa: Exonera servidor comissionado, Sr. CARLOS
SEQUEIRA MARTINS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FULCRO NO ART. 27, INCISO
XVIII C/C ART. 29 DO REGIMENTO INTERNO DA CASA,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica pela presente portaria, exonerado o SR. CARLOS SEQUEIRA MARTINS,
matrícula nº 2818, portador da Cédula de Identidade Nº 8xxxxx-6 e CPF Nº
147.XXX.XXX-91, do Cargo Comissionado de ASSESSOR JURÍDICO, Símbolo CC-5, a partir
do dia 02 de janeiro de 2025.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 02 (DOIS) DIAS DOMÊS DE JANEIRO DE 2025.

Nelson Toth
Presidente

prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 006/2025
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal CLAUDIA 
ANDREIA TRUJILO DA SILVA MACORIM, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.337.298-0 
SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, até 12 de março de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2/2025 de 02 de janeiro de 2025
NOMEIA o Sr. Ronaldo Wanderlei Bunzel e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2025, o Sr. Ronaldo Wanderlei Bunzel, 
portador do RG nº. 5.498.750-1/SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Meio Ambiente, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotado na: 09  – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, 01 – Gabinete do 
Secretário, 2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, 
donde deliberará sobre todos os assuntos da Secretaria e do Cargo, podendo assinar 
os documentos pertinentes e necessários, visando o fiel cumprimento da função e bom 
andamento do setor, para o quadriênio de 2025-2028 ou até que se revogue a presente 
portaria.
Art. 2º - Fica por força da presente nomeação, licenciado do Cargo de provimento Efetivo 
de Fiscal de Meio Ambiente, devendo retornar automaticamente para o cargo de origem 
percebendo os proventos integrais, quando da exoneração, revogação ou cessação do 
cargo ora nomeado.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Estado do PR

Exercício: 2025

DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Fonte de Recurso
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

R$ 1,00

1 Recursos Ordinários 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,63 28.212.320,00
5 Transferências do Estado 773.710,79 773.710,79 773.710,79 773.710,79 773.710,79 773.710,79 773.710,79 773.710,79 773.710,79 773.710,79 773.710,79 773.710,65 9.284.529,34
6 Transferências da União 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,57 16.378.710,40

1064 Assistência Financeira da União - Piso Enfermagem 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,37 550.000,00

Totais 4.535.463,32 4.535.463,32 4.535.463,224.535.463,32 4.535.463,32 4.535.463,32 4.535.463,324.535.463,32 4.535.463,32 4.535.463,324.535.463,32 4.535.463,32 54.425.559,74
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CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Estado do PR

Exercício: 2025

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Fonte de Recurso
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

TotalDezembroNovembroSetembro OutubroMaio AgostoJulhoJunhoJaneiro AbrilMarçoFevereiro

R$ 1,00

1 Recursos Ordinários 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,67 2.351.026,632.351.026,672.351.026,67 2.351.026,672.351.026,67 2.351.026,67 28.212.320,00

5 Transferências do Estado 773.710,78 773.710,78 773.710,78 773.710,78 773.710,78 773.710,78 773.710,76773.710,78773.710,78 773.710,78773.710,78 773.710,78 9.284.529,34
6 Transferências da União 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,53 1.364.892,571.364.892,531.364.892,53 1.364.892,531.364.892,53 1.364.892,53 16.378.710,40

1064 Assistência Financeira da União - Piso
Enfermagem

45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,33 45.833,3745.833,3345.833,33 45.833,3345.833,33 45.833,33 550.000,00

4.535.463,31 4.535.463,314.535.463,31 4.535.463,31 4.535.463,314.535.463,31 54.425.559,744.535.463,33Totais 4.535.463,314.535.463,31 4.535.463,314.535.463,31 4.535.463,31
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 015/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, DJ performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.890/2014.
A Comissão Permanente de Licitações, em conjunto com a Comissão 
de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que a empresa 49.322.606 
RAFAEL APARECIDO HERCULANO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 
nº 49.322.606/0001-32, apresentou documentos para credenciamento 
junto ao Edital de Chamamento Público nº 015/2024, no qual propôs o 
projeto intitulado “Grupo Farrear”, na categoria “música / performance” 
e foi declarada HABILITADA perante o certame, por apresentar toda 
documentação exigida em conformidade com o Edital.
Demais informações: na Diretoria de Compras e Licitações ou na 
Diretoria de Cultura, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente, através dos telefones (44) 3642-9924 ou (44) 3642-4426. 
E-mail: compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 03 de janeiro de 2025.
Comissão de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas
EMANUELLE MARIA BAGATIN
MIRIELE TATIANE BASTOS
ZELIA GLADIS ZANELATTO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
001/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 069/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90 
CONTRATADA: 49.322.606 RAFAEL APARECIDO HERCULANO DOS 
SANTOS, CNPJ nº 49.322.606/0001-32
Objeto do Contrato: execução, pelo CONTRATADO, de apresentação 
artística na modalidade “música / performance”, sendo o projeto 
intitulado Grupo Farrear, conforme proposta aprovada (anexo VI 
do edital relativo ao Chamamento Público nº 015/2024), descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes 
no Edital, que dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por apresentação: R$ 2.243,03 (dois mil, duzentos e 
quarenta e três reais e três centavos).
Recursos Orçamentários:
13.3.2089.33390360000.505
13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será 
de 12 (doze) meses, tendo início na data de assinatura e término em 
03 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 
14.133/21.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.383/2025			          
Data: 03.01.2025
Ementa: dispõe sobre o monitoramento por câmeras de segurança das 
escolas e centro educacionais infantis do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais, sanciono a seguinte 
Lei:
 Art. 1º  É obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento em 
todos os centros educacionais infantis e escolas municipais de Guaíra 
– PR, com o objetivo de garantir a segurança dos alunos, professores, 
servidores e demais usuários das unidades escolar, bem como inibir a 
ocorrência de atos de violência, vandalismo e outras condutas ilícitas.
Parágrafo único. Deverão ser instaladas placas informativas indicando 
que o ambiente é monitorado por câmeras de segurança.
Art. 2º As câmeras de segurança deverão ser instaladas em quantidade 
e locais estratégicos da unidade escolar, para que garantam a cobertura 
de todas as suas áreas internas e externas, principalmente os seus 
pontos de acesso.
Parágrafo único. É proibida a instalação de câmeras dentro dos 
banheiros, vestiários, trocadores, fraldários, da sala dos professores 
e espaços de uso privativo a intimidade e imagens dos alunos, 
professores e servidores.
Art. 3º O monitoramento das câmeras deverá ocorrer em tempo real, 
durante os períodos letivos.
Art. 4º As imagens e/ou áudios captados pelas câmeras devem 
ser armazenados em um sistema seguro e de acesso restrito, em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), somente 
podendo ser utilizados para fins de segurança e investigação de 
eventuais ocorrências, pelas autoridades legais.
Parágrafo único. Toda pessoa que, em razão das suas funções, tenha 
acesso às gravações realizadas, nos termos da presente lei, deve 
guardar sigilo sobre as informações, sob pena de responsabilização 
civil, criminal e administrativa.
Art. 5º  O Município deverá comunicar, imediatamente, às autoridades 
competentes, as condutas suspeitas ou atos ilícitos eventualmente 
captados nas imagens, para a devida apuração e responsabilização 
dos envolvidos, se for o caso.
Parágrafo único Junto com a comunicação descrita no caput, o 
Município disponibilizará a gravação que correspondente ao fato 
reportado.
Art. 6º  O Município tem o prazo de 1 (um) ano para implementação 
desta lei.
Art. 7º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei, de 
modo que atribua a alguma de seus órgãos a responsabilidade pelo 
cumprimento desta lei, podendo, inclusive, firmar parcerias com a 
Polícia Militar, Polícia Civil ou outro órgão de segurança pública.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 003/2025
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos professores municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Adriana A. Hernandes Rosa	 9.869.934-6	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Agnaldo da Silva Souza	 6.741.017-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Agnaldo da Silva Souza	 6.741.017-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Ana Maria Ferreira de Aquino	 4.611.205-9	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Andrea de Oliveira Souza Luiz	 10.601.290-3	 2024/2025	 02/01/2024 a 16/01/2024
Angelica Leticia de Carvalho	 8.934.866-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Aparecida S. Ilario dos Santos	 8.042.948-7	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Carine Barbosa de Oliveira	 10.758.987-2	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Célia de Castro	 1.431.357	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Cindia M. Pacheco Cavalcante	 7.762.937-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Cinthia Regina Tonete Lorencetto	 9.025.440-5	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Cleinalva S. da Silva Oliveira	 8.082.172-7	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Cristiane Nadja Lino Pena	 15.400.577-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Cristina Barczak	 3.803.196-1	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Daniel Abruceis	 13.515.847-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Daniele Cristina Onesko	 8.119.608-7	 2024/2025	 02/01/2024 a 16/01/2024
Danielle F. da S. Mierzwinski	 6.458.188-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Debora Melo Angelotto Abruceis	 13.505.949-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Edna Gonçalves Brandão	 6.278.124-6	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Eliane C. de Oliveira Medeiros	 9.150.473-1	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Eliane Pereira de Souza Mariano	 7.152.411-6	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Eliane Pereira de Souza Mariano	 7.152.411-6	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Elisangela P. Borges de Fatima	 9.289.715-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Elizete Alves Dos Reis Drohson	 9.709.357-1	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Ellen Carla Souza de Melo	 12.856.627-9	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Elsa da Silva Meira Leme	 4.425.703-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 16/01/2025
Elsa da Silva Meira Leme	 4.425.703-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Evandro Fernandes Almancio	 9.889.271-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Graciele G. Castanho Belezi	 9.439.743-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Graciele G. Castanho Belezi	 9.439.743-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Ister Carvalho de França Brito	 7.612.031-5	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Jaciara Pereira Leal	 10.837.020-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Jaqueline Aparecida Paulo da Rocha	 13.785.825-8	 2024/2025	 02/01/2024 a 24/01/2025
Jose Pereira de Souza	 1.665.667-4	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Josiane Castorina da Silva	 5.886.464-1	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Josilaine Claudiano Teruel	 10.557.007-4	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Leydineia Mara Barreto	 6.876.749-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Leydineia Mara Barreto 	 6.876.749-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Luciana Rhea de Castro Delazari	 37.683.427-4	 2024/2025	 02/01/2025 a 16/01/2025
Luciana Rhea de Castro Delazari	 37.683.427-4	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Maria Ivone da Matas dos Santos	 5.629.328-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Michelle C. Rodrigues da Rocha	 8.428.034-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Mikelly C. Cipriano de Barros	 5.991.229-1	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Monica Aparecida Santos	 10.262.732-6	 2024/2025	 02/01/2024 a 16/01/2024
Roseneide R. Pereira Jobi	 6.655.728-6	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Rozani P. de Morais Almeida	 6.071.569-6	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Roziane Mendes Sete	 6.929.246-1	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Sandra Aparecida Santana	 8.105.260-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Sandra M. dos Santos Trindade	 7.303.599-6	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Silvana Pacheco Michalczuk	 5.089.330-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Sonia de Oliveira dos Santos	 6.266.041-4	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Tatiane Stanisoski Feitosa Marques	 10.728.113-4	 2024/2025	 02/01/2025 a 16/01/2025
Verimonia Casavechi Figueiredo	 7.607.621-9	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Welington da Silva Drohson	 001.559.683	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2025
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Educadores Infantis municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Adriana Aparecida da Silva Muniz	 8.821.348-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Aliciane Cassiano Gato Fiaux	 7.037.052-2	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Ana Lucia dos Santos Severino 	 20.654.449-2	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Andreia de Fatima Araujo Gomes	 9.047.111-7	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Aparecida de Fátima Ribeiro	 4.975.153-2	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Bruna Lima Almancio	 13.928.269-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Camila Ferro Ribeiro	 12.622.817-1	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Claudete dos Santos Nunes	 7.243.631-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Dayane Santos da Silva Favarin	 9.340.216-2	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Dayany C.da Cruz Siqueira	 10.194.304-6	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Débora V. Gonçalves Colhiado	 10.299.904-5	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Edcleia Silva Guilherme	 10.726.995-9	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Edilaine Rodrigues de Oliveira	 9.812.362-8	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Eliana A de Oliveira L. Torres	 8.319.359-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Eliza Soares da Silva	 8.668.529-9	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Evelyn Thais Fiori Silva	 10.333.305-9	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Fabiana Gonçalves Silva	 10.497.509-7	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Fernanda da Silva de Almeida	 7.303.615-1	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Flavia Fantin	 9.477.020-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Francielle Aparecida Martos Delai	 9.647.381-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Greiciele C. da Silva B. Henrique	 10.358.924-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Ivanete Pereira de Lima Dias	 4.471.489-6	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Jesseca Rafael da Trindade	 10.110.777-0	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Jessica F. Vieira Machado	 10.366.474-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Josimar Ribeiro dos Santos	 10.207.771-7	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Juliana Soares Carrenho da Silva	 10.128.993-1	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Kaethryn Daiane Faula Gonçalves	 13.369.143-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Ketlin C. Arceno Rodrigues	 14.278.506-4	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Márcia Cristina Cardoso Costa	 7.132.986-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Maria Alice Silva Rodrigues	 6.392.048-7	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Maria Aparecida Cassiano	 7.327.013-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Maria Clara Xavier Galletti	 13.546.933-5	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Maria da Gloria de A. Evangelista	 3.908.697-2	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Maria de L. Rodrigues Campos	 4.418.492-3	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Marilza Aparecida A. Crastechini	 9.400.612-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Nayara Ferris Martins	 13.684.716-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Nilton Cesar João Jobi	 13.037.668-1	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Regina A Barbosa Duarte	 4.676.397-1	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Rosilene da Rocha Zarias Souza	 10.065.836-4	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Simone Pereira Simal	 10.907.878-6	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Tatiane Sallo Favarin da Silva	 8.949.824-4	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Vera Alves de Melo de Gois	 9.150.660-2	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Yvone Rozali Maestro da Silva	 7.707.236-5	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 005/2025
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Alann Evangelista dos Santos	 13.000.429-6	 2023/2024	 02/01/2025 a 16/01/2025
Alexandre A. Flameschi Augustino	 9.638.925-6	 2023/2024	 06/01/2025 a 20/01/2025
Antonio Alves da Silva	 4.412.059-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Aparecida Pereira Araujo de Latorre	 8.017.070-0	 2022/2023	 06/01/2025 a 04/02/2025
Cecília Hitomi Kowata	 4.975.432-9	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Debora Caroline Raymundo Fantin	 7.511.157-6	 2024/2025	 06/01/2025 a 04/02/2025
Fabio Dias de Carvalho	 9.694.045-9	 2022/2023	 02/01/2025 a 31/01/2025
Filomena A. Guilherme Castanho	 6.761.154-3	 2023/2024	 13/01/2025 a 11/02/2025
Gessica Marciano Taborda	 13.677.438-7	 2023/2024	 06/01/2025 a 04/02/2025
Jair Correia	 24.997.118-5	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
João Richarls Teruel	 9.599.862-3	 2023/2024	 13/01/2025 a 11/02/2025
Jose da Cruz	 3.706.969-8	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Levi da Silva Moreira	 3.404.089-2	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Lucia Aparecida Pereira Simal	 4.242.415-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Meyre Eliane Rodrigues de Souza	 4.504.770-9	 2023/2024	 13/01/2025 a 11/02/2025
Patricia Bertelli do Nascimento	 6.998.452-5	 2023/2024	 17/01/2025 a 15/02/2025
Paulo Mario Ferreira da Silva	 34.799.400-3	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Regina Feitosa Simplicio	 6.912.249-3	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Roseane dos Santos Oliveira Neri	 10.040.291-2	 2023/2024	 13/01/2025 a 11/02/2025
Roseli dos Santos	 10.362.123-2	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Rosilene C. dos Santos Bergamasco	 7.603.706-0	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
Rosimeire da Silva	 10.065.831-3	 2024/2025	 06/01/2025 a 04/02/2025
Sandra dos Santos Ornellas	 9.839.624-1	 2023/2224	 02/01/2025 a 31/01/2025
Vairto Zubiolo Favarin	 3.288.998-0	 2024/2025	 02/01/2025 a 31/01/2025
Varlei Jose do Nascimento Mariano’	 8.087.015-9	 2023/2024	 02/01/2025 a 31/01/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor de Tesouraria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear RIVALDO LUIZ DA SILVA, portador do CPF/MF nº 467.
xxx.xxx-15, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor 
de Tesouraria, lotado na Secretaria de Finanças.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é 
correspondente ao Quadro único – símbolo CC-3, da Lei Complementar 
nº 103, de 18 de fevereiro de 2021, c/c a Lei nº 2140 de 21 de maio 
de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3/2025 DE 02 E JANEIRO DE 2025.
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 1 de janeiro de 2025, a Sra. Lilian Moreira da 
Cruz Gouveia, brasileira, maior, portadora da Cédula de Identidade sob 
nº. 7.715.130-3 SSP/PR., para ocupar o cargo de Secretária Municipal 
de Assistência Social, junto ao Município de São Jorge do Patrocínio 
- Paraná, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Unidade Orçamentária: 01 
– Gabinete do Secretário; Atividade: 2.220 - Manutenção da Secretaria 
de Assistência Social, donde deliberará sobre todos os assuntos 
pertinentes ao cargo e à secretaria, assinando todos os documentos 
necessários para o fiel cumprimento da função e bom andamento 
do setor, durante o quadriênio de 2025-2028, ou até que revogue a 
presente portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 01 de janeiro de 2025, a Sra. Gisele Petinelle da 
Silva Cordeiro, brasileira, maior, portadora da Cédula de Identidade 
sob nº. 8.130.741-5., para ocupar o Cargo de Secretária Municipal de 
Administração, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 
– Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio, Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, donde deliberará sobre os assuntos pertinentes 
à Secretaria, desempenhando todas as funções pertinentes ao Cargo 
e assinando todos os documentos se fizerem necessário para o bom e 
fiel cumprimento da função e andamento do setor, durante o quadriênio 
2025-2028, ou até que se revogue a presente portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 5/2025 DE 2 DE JANEIRO DE 2025
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR em 01 de janeiro de 2025, a Servidora Pública 
Sra. ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS, portadora do RG/CI 
nº 4.956.665-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professora de Educação Infantil 40:00 HS, lotada na Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.058 – Manutenção 
e Encargos Gerais da Educação; para responder como SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, podendo 
deliberar sobre todos os assuntos pertinentes bem como assinar todos 
os documentos necessários para o bom e fiel cumprimento da função.
Art. 2º. Em razão da presente designação fica mantido o Percentual de 
Gratificação de Função na ordem de 35,00% (trinta e cinco inteiros por 
cento), previsto na Portaria 649/2022, revogado automaticamente caso 
a servidora deixe de exercer a referida função.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 6/2025 DE 2 DE JANEIRO DE 2025
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR em 01 de janeiro de 2025, o Servidor Público Sr. 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ, portador do RG/CI nº 6.018.562-
0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, lotada na Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade: 04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações; 
Atividade: 2.022 – Manutenção do Departamento de Compras, 
Patrimônio e Licitações, para responder como SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a lotar na Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Municipal de Saúde; Unidade: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete 
do Secretário, podendo deliberar sobre todos os assuntos pertinentes 
bem como assinar todos os documentos necessários para o bom e fiel 
cumprimento da função, até que se revogue a presente portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 7/2025 de 02 de janeiro de 2025
NOMEIA o Sr. Oderlei Jose Esteves e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2025, o Sr. ODERLEI 
JOSE ESTEVES, portador do RG nº. 6.783.684-7/SSP-PR, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal 
de Agricultura, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
lotado na: 08  – Secretaria Municipal de Agricultura, 01 – Gabinete 
do Secretário, 2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Agricultura, donde deliberará sobre todos os assuntos da Secretaria e 
do Cargo, podendo assinar os documentos pertinentes e necessários, 
visando o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor, para 
o quadriênio de 2025-2028 ou até que se revogue a presente portaria.
Art. 2º -  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
NOMEIA a Sra. LILIAN LORAINE SCHNEIDER e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2025, nos termos do 
Art. 37 II, da Constituição Federativa do Brasil, a Servidora Pública 
Sra. LILIAN LORAINE SCHNEIDER, brasileira, casada, portadora do 
RG nº. 10.726.224-5 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor de Assuntos Comunitários, Classe CC-
02, declarados em lei de Livre nomeação e exoneração, constante 
do quadro próprio deste Município, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 
– Manutenção e Encargos da Assistência Social, onde desempenhará 
as atividades e atribuições inerentes ao cargo para o bom e fiel 
cumprimento da função.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10/2025 de 02 de janeiro de 2025.
CEDE SERVIDOR PÚBLICO NOS TERMOS DO ART. 104, I DA LEI 
MUNICIPAL Nº 410/1993, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei;
CONSIDERANDO o ofício Nº 02/2024, oriundo do Município de 
Iporã, no qual solicita a cessão do servidor público de carreira Sr. 
Leandro Aparecido Sabino, legalmente investido no cargo de Técnico 
administrativo no município de São Jorge do Patrocínio-PR.
CONSIDERANDO a Lei Municipal 410/93, Art. n° 104 que Autoriza 
Ceder Servidor Público para Exercer Cargo em Comissão Junto aos 
poderes da União, do Estado e dos Municípios;
R E S O L V E:
Art. 1º - CEDER com fundamento dado pelo Art. 104, Inciso I, Parágrafo 
Único, da Lei Municipal n°. 410/93, o Servidor Público Sr. LEANDRO 
APARECIDO SABINO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 8.086.242-
3/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo, Classe IX, padrão GA, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 
– Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; 
Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de 
Obras e Engenharia; para desempenhar Função de Confiança junto 
ao Município de Iporã – Paraná, cujo ônus sobre a cessão ficará sob a 
responsabilidade do requerente, devendo o servidor retornar ao cargo 
de provimento efetivo junto a este município quando da revogação ou 
extinção do presente ato, percebendo os vencimentos e vantagens 
correspondentes ao cargo.
Art. 2º. O Prazo de Cessão do servidor acima qualificado será de 
12(doze) meses, contados de 01/01/2025 a 31/12/2025.
Art. 3º. Fica o servidor Sr. Leandro Aparecido sabino, vinculado ao 
Regime Próprio de Previdência do Poder Executivo Municipal de 
São Jorge do Patrocínio, para o qual deverá verter as contribuições 
previdenciárias parte do servidor e parte patronal, ambos com 
tributação de 14%(quatorze) sobre os vencimentos.
Art. 4º. O tempo em que perdurar a presente cessão, será excluído para 
avanço na carreira e benefício por tempo de serviço, para geração de 
férias na entidade de origem e para cumprimento de tempo no cargo.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 13/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR em 01 DE JANEIRO DE 2025, a Sra. CRISTIANE 
MARREIRO SATIN, portadora do RG nº.10.389.731-9 /SSP-PR, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE ADMINISTRATIVO 
III, constante do quadro próprio desta municipalidade, ficando lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo municipal de Saúde; Atividade: 2138 – Manutenção 
e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – MAC, 
onde desempenhará as atividades inerentes ao cargo, podendo assinar 
documentos pertinentes e necessários ao exercício função, bem como 
deliberar sobre os assuntos e ações vinculadas,  visando o fiel cumprimento 
da função e bom andamento do setor, até que se revogue a presente portaria.
Art. 2º. Em virtude da presente nomeação fica a Servidora Licenciada do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe V, Padrão 
GSG-V, até que a presente nomeação seja revogada ou ocorra exoneração, 
sendo as contribuições previdenciárias do Referido Cargo em Comissão 
vertidas para o RPPS.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 14/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2025 a Sra. LOISIANE NEGRI, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº. 8.016.766-0 SSP-PR, para ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo III, CC06, 
com lotação na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, 
ficando responsável pela recepção, agendamento, controle e gerenciamento 
do atendimento hospitalar municipal em geral, com inclusão das informações 
no sistema de registro GHOSP.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário.
RONALDI TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 15/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2025, o Servidor Público 
Sr. LUAN HENRIQUE DO NASCIMENTO ESTEVES, brasileiro, solteiro, 
portador do RG. nº. 10.726.009-9 SSP/PR, para desempenhar as funções 
inerentes ao Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo 
III, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 05 – Departamento de Industria e Comércio; Atividade: 
2.024 – Manutenção e Encargos da Indústria e Comércio; devendo exercer 
suas atividades junto ao Departamento de Expediente e Comunicação, 
assessorando o município no relacionamento com a imprensa falada e escrita; 
auxiliar na realização e divulgação dos eventos realizados pela administração 
e suas secretarias; manter serviços de fotografia e arquivo de imagens e 
textos, bem como processos de digitalização de imagens fotográficas para 
transmissão eletrônica; manter a divulgação institucional por meio de mídias 
sociais quanto à divulgação institucional.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 16/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR a partir de 01 DE JANEIRO DE 2025 a Srta. ANA CLARA 
MEIRELES SAQUETTO, brasileira, solteira, portadora do RG nº. 10.304.313-
1 SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
Administrativo IV, CC07, com lotação na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; no qual assume a responsabilidade 
de organizar e gerencia as compras destinadas a Secretaria Municipal de 
Saúde: aquisição de alimentos; suplementos; produtos de limpeza em geral; 
oxigênio; materiais gráficos e de expediente; pequenos reparos de instalação 
elétrica e hidráulica; atuar em parceria com o setor de patrimônio na aquisição 
e manutenção de bens móveis e imóveis; e exercer outras atividades afins 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 11/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR a partir de 01 DE JANEIRO DE 2025 a Sra. ROSIANE 
PAULA JELINSKY SPERANDIO, brasileira, casada, portadora do RG 
nº. 10.631.180-3 SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe Administrativo II, CC05, com lotação na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, 
ficando responsável pelas seguintes atividades:
•	 Controle de agendamentos internos e externos das consultas 
médicas de caráter eletivo de média e alta complexidade;
•	 Controlar, executar e autorizar os agendamentos de consultas, 
exames de urgência e exames laboratoriais dentro e fora do município;
•	 Gerenciar os encaminhamentos para tratamento de cidadãos fora 
da 12ª regional (TFD);
•	 Controlar o agendamento de cirurgias de médica e alta 
complexidade;
•	 Realizar o agendamento de transporte de pacientes e de 
atendimento ao público sempre que necessário.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR a partir de 01 DE JANEIRO DE 2025 a Srta. 
SICLEIDE AZEVEDO DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG 
nº. 13.604.636-5 SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe Administrativo II, CC05, com lotação na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 05 – 
Departamento de Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 2024 
– Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio.
Art. 2º. A Servidora ora nomeada assume as responsabilidades 
administrativas da Associação Comercial e Industrial deste município, 
atuando na promoção do desenvolvimento das atividades comerciais 
e industriais locais; organizando cursos, seminários, palestras, 
promoções que envolvam o comercio e a indústria; desenvolvendo 
programas e projetos; gerenciando vagas de trabalho; realizando 
processos de seleção de trabalhadores; e exercendo outras atividades 
em parceria com a Administração Pública Municipal.
Art. 3º. Fica designada também a atuar cumulativamente como 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL articulando ações 
públicas, comunitárias, individuais e coletivas, que visem o 
cumprimento das disposições e diretrizes contidas na política municipal 
de desenvolvimento, sob a supervisão do órgão gestor local, auxiliando 
no processo de implementação e continuidade dos programas e 
projetos contidos na Lei Complementar 123/2006 – Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas, visando garantir o desenvolvimento sustentável 
do município juntamente com o Poder Público municipal e as lideranças 
do setor privado local.
Art. 4º. Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento 
Local:
•	 Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumprimento 
das diretrizes contidas na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no Município;
•	 Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades 
de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no 
Município;
•	 Identificar as lideranças locais no setor público, privado e 
lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
•	 Montar um grupo de trabalho com os principais representantes de 
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial;
•	 Manter diálogo constante com o grupo de trabalho e com os 
empreendedores locais;
•	 Manter registro organizado de todas as atividades;
•	 Auxiliar no cadastramento e engajamento dos empreendedores 
individuais;
•	 Atuar no Programa Cidade Empreendedora, sob coordenação e 
parceria com o SEBRAE; e
•	 Realizar outras ações não enumeradas necessárias ao 
cumprimento dos objetivos da função.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 17/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR a partir de 01 DE JANEIRO DE 2025 a Srta. 
DANIELE FERNANDES DE SOUZA, brasileira, casada, portadora do 
RG nº. 13.006.090-0 SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe Administrativo IV, CC07, com lotação na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; visando 
organizar, acompanhar e gerenciar o atendimento público em geral da 
Prefeitura Municipal através do sistema de protocolos 1DOC.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 18/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR em 01 DE JANEIRO DE 2025, a Srta. 
GABRIELLE ZAMARA DE MELO, portadora do RG nº.14.106.861-
0 /SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE ADMINISTRATIVO IV, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
municipal de Saúde; Atividade: 2126 – Manutenção das Atividades 
da Atenção Primaria em Saúde, onde desempenhará as atividades 
inerentes ao cargo, podendo assinar documentos pertinentes e 
necessários ao exercício função, bem como deliberar sobre os 
assuntos e ações vinculadas,  visando o fiel cumprimento da função e 
bom andamento do setor.
Art. 2º. As contribuições previdenciárias verterão obrigatoriamente para 
o RGPS- Regime Geral de Previdência Social.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 19/2025 DE 2 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR a partir de 02 DE JANEIRO DE 2025 o Sr. 
VINICIUS MASSOLLA BRAGA, brasileiro, solteiro, portador do RG 
nº. 12.637.561-1 SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe Administrativo IV, CC07, com lotação na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
para exercer a função de gerenciamento administrativo da farmácia 
hospitalar municipal com as atividades de recebimento e faturamento 
de notas fiscais; organizando e gerenciando o controle de estoques 
de medicamentos; organizando e formulando os procedimentos 
administrativos para aquisição e distribuição gratuita de medicamentos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 20/2025 DE 2 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR a partir de 01 DE JANEIRO DE 2025 a Sra. 
PATRÍCIA DE OLIVEIRA ROMERO, brasileira, casada, portadora do 
RG nº. 10.483.238-5 SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe Administrativo I, CC04, com lotação na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 
2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro.
Art. 2º. A Servidora ora nomeado fica designada a responder pelo 
Departamento de Receitas e Cadastros do Município, no qual exercerá 
as seguintes atribuições:
•	 Gerenciar e executar o lançamento dos impostos e taxas 
referentes a imóveis do âmbito municipal;
•	 Organizar e manter atualizado o cadastro imobiliário, econômico e 
rural do município;
•	 Supervisionar a emissão de carnês e guias diversas;
•	 Emitir certidões referentes aos tributos municipais;
•	 Promover a alteração ou o cancelamento de tributos quando 
autorizados;
•	 Solicitar ao Procurador Jurídico manifestação nos pedidos 
de restituição, devolução ou compensação de tributos pagos 
indevidamente;
•	 Realizar o atendimento aos contribuintes e contadores sempre 
que solicitada;
•	 analisar os requerimentos de isenção e imunidade relativos aos 
tributos municipais;
•	 Promover a fiscalização do ISSQN, orientar contribuintes, 
empresas e contadores acerca da legislação referente ao recolhimento 
do ISSQN, emissão de nota fiscal eletrônica e retenção tributária;
•	 Gerenciar e emitir guias de recolhimento do ITBI, taxa de 
aprovação de projetos, habite-se, comércio eventual ou ambulante, 
feiras livres, matadouro, remoção de entulhos, serviços de diversões 
públicas com fornecimento de cópias e demais taxas pertinentes ao 
departamento;
•	 Manifestar-se em requerimentos que envolvam questionamentos 
referentes ao ISSQN e ao ITBI;
•	 Expedir licenças e alvarás de funcionamento;
•	 Fornecer certidões relativas aos tributos municipais;
•	 Analisar os casos de inclusão, exclusão e regularização de 
empresas optantes pelo simples nacional;
•	 Gerenciar o arquivo para inscrição de microempreendedor 
individual;
•	 Proceder a inscrição e o cancelamento dos créditos proveniente 
de impostos e taxas municipais e encaminhar ao departamento jurídico 
para os procedimentos de cobrança administrativa e judicial;
•	 Gerenciar a emissão e notificação dos contribuintes inadimplentes 
inscritos ou não em Dívida Ativa;
•	 Gerenciar o envio de certidões de dívida ativa a protestos e/ou 
execuções judiciais;
•	 Emitir e conferir os livros de registro da dívida ativa apresentando 
anualmente ao Tribunal de Contas do Estado;
•	 Manifestar-se nos requerimentos que envolvam dúvidas acerca de 
débitos inscritos em dívida ativa;
•	 Alimentar sistemas informatizados de transparência e prestação 
de contas municipal;
•	 Realizar a baixa de pagamentos de tributos municipais com 
os arquivos de retorno fornecidos pelas instituições financeiras 
conveniadas;
•	 Gerenciar o sistema REDESIM promovendo a integração dos 
processos de abertura, alteração e baixa de empresas com o cadastro 
econômico municipal; e
•	 Assinar todos os documentos que se fizerem necessário para o 
bom e fiel cumprimento da função ora designada.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 21/2025 DE 2 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Servidora Pública, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 01 DE JANEIRO DE 2025, a servidora pública Sra. 
SANDRA GAIOLA GALDIOLI SILVEIRA, brasileira, casada, portadora 
do RG. nº 7.004.423-4 SSP/PR, para desempenhar as funções 
inerentes ao Cargo de Provimento em Comissão de Chefe do Setor 
de Enfermagem – CC-04, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde: Ação 2.138 – Manutenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; onde exercerá todas as 
funções que lhe conferem o cargo, podendo deliberar sobre todos os 
assuntos pertinentes à função até que se revogue o presente ato.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 22/2025 DE 2 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA o Sr. Edmilson Cavicchioli Turato e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 01 DE JANEIRO DE 2025, o Sr. 
Edmilson Cavicchioli Turato, portador do RG nº. 8.457.762-6/SSP-
PR, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Fiscalização, sigla CC-02, lotado na: 04 - Secretaria 
de Fazenda, 0403 – Departamento de Fiscalização, 2052 – Manutenção 
e Encargos do Departamento de Fiscalização, onde desempenhará 
as atividades inerentes ao cargo e Secretaria Supracitados, podendo 
assinar documentos pertinentes e necessários, bem como deliberar 
sobre os assuntos e ações vinculadas,  visando o fiel cumprimento da 
função e bom andamento do setor.
ART 2º - Em virtude da presente nomeação fica licenciado do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista até que a presente nomeação 
seja revogada ou o servidor exonerado do Cargo Comissionado, 
e terá sobre os vencimentos do cargo ora assumido a contribuições 
previdenciárias vertidas para o RPPS.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.
 RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 23/2025 DE 2 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA o Sr. DORIVAL TONHATO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 7 DE JANEIRO DE 2025, o Sr. DORIVAL 
TONHATO, portador do RG nº. 021394269-08/SSP-PR, para ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 
Transportes, sigla CC-01, lotado na: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Industria e Comércio, 8 – Departamento de 
Transporte, 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, 
onde desempenhará as atividades inerentes ao cargo e Secretaria 
Supracitados, podendo assinar documentos pertinentes e necessários, 
bem como deliberar sobre os assuntos e ações vinculadas,  visando o 
fiel cumprimento da função e bom andamento do setor.
ART 2º - Em virtude da presente nomeação as contribuições 
previdenciárias vertidas ao RGPS
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 24/2025 DE 2 DE JANEIRO DE 2025
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 1 de janeiro de 2025, a Sra. Sonia Terezinha 
Balista Gouveia Eschembach, brasileira, maior, portadora da Cédula 
de Identidade sob nº. 5.197.849-8 SSP/PR., para ocupar o de Cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
INDUSTRTIA E COMÉRCIO CC-01, Secretária Municipal de Saúde, 
lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
Municipal de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio, 
Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Industria e Comércio; 
Atividade: 2.024 - Manutenção e Encargos do Departamento de 
Industria e Comércio, donde deliberará sobre todos os assuntos 
da Secretaria e do cargo, podendo assinar todos os documentos 
que se fizerem necessários para o bom andamento do setor e o fiel 
cumprimento da função, durante o quadriênio de 2025-2028, ou até que 
se revogue a presente portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 001/2025
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, por 30 (trinta) dias devendo entra em gozo em 03/01/2025 a 01/02/2025.
Nome                                     	 Função	 RG	 Período Aquisitivo
Alessandra Aparecida Olivares Ianqui	 Professora 	 9.012.040-9	 06/03/2023 à 05/03/2024
Amanda Zuntine De Resende	 Professora	 12.737.571-2	 03/04/2023 à 02/04/2024
Angela Cristina Tozatti Jacinto	 Auxiliar De Serviços Gerais	 7.792.592-9	 10/11/2023 à 09/11/2024
Aparecida Dejanete De Jesus Pina Linares	 Auxiliar De Serviços Gerais	 7.405.375-0	 02/01/2024 à 01/01/2025
Barbara Camilla Chaves	 Professora	 13.689.720-9	 03/04/2023 à 02/04/2024
Barbara Pereira Palota	 Professora	 13.539.063-1	 11/03/2024 à 10/03/2025
Celina Aparecida Beline Marques	 Professora 	 5.502.239-9	 03/05/2023 a 02/05/2024
Daiane Castanheira Dos Santos	 Auxiliar De Serviços Gerais	 12.601.889-4	 02/02/2023 a 01/02/2024
Daiane Maria Santos Scarso	 Auxiliar De Serviços Gerais Feminino	 13.706.781-1	 02/03/2023 à 01/03/2024
Dulciele Martinelli Augusto	 Professora	 10.355.788-7	 02/02/2023 à 01/02/2024
Edna Maria Alves Garcia	 Auxiliar Serviços Gerais	 1.363.637-5	 10/02/2023 a 09/02/2024
Edinelson Catsellini	 Assistente Administrativo	 6.575.661-82	 02/02/2022 a 01/02/2023
Eliane Cristina De Souza Stela	 Auxiliar De Serviços Gerais	 9.799.165-0	 26/03/2023 a 25/03/2024
Elisangela Aparecida Pazini Ribeiro Marques	 Professora	 7.694.774-0	 01/02/2023 a 31/01/2024
Gecildo Pinho Lucas	 Auxiliar Serviços Gerais	 3.559.464-7	 02/01/2024 a 01/01/2025
Ivaide Souza Da Costa Dos Santos	 Auxiliar Serviços Gerais	 8.243.741-0	 05/02/2023 a 04/02/2024
Jane Aparecida Bissoni De Santana	 Professora	 9.864.826-7	 03/06/2024 à 02/06/2025
Janice Aparecida Munhoz Coelho	 Professora	 4.690.517-2	 01/02/2024 à 31/01/2025
Jose Augusto Antunes	 Professora		  20/05/2024 à 19/05/2025
José Avelino Ferreira	 Fiscal De Tributos	 7.738.104-0	 20/05/2023 a 19/05/2024
Josiane Aristele Moro Jelinsky	 Auxiliar De Serviços Gerais	 3.833.324	 02/03/2023 a 01/03/2024
Késie Viviane Betinelli De Souza	 Professora	 8.387.814-2	 05/02/2023 a 04/02/2024
Luana Da Silva Costa	 Auxiliar De Serviços Gerais Feminino	 12.999.934-9	 11/05/2023 à 10/05/2024
Magnolia Boaretto Rodrigues	 Auxiliar De Serviços Gerais Feminino	 15.251.137-0	 22/01/2024 à 21/01/2025
Maria De Lourdes Vigo Bicudo	 Auxiliar Serviços Gerais	 4.358.356-5	 10/02/2023 a 09/02/2024
Maria Do Carmo Massola	 Professora	 5.348.046-2	 11/08/2023 a 10/08/2024
Maria Inêz De S. Braga Sodeiro	 Auxiliar Serviços Gerais	 4.961.925-1	 21/11/2021 à 20/11/2022
Maria Joana De Caldas Silva 	 Professora	 5.058.025-3	 05/02/2023 a 04/02/2024
Maria José De Souza Pacique Alencar 	 Auxiliar Serviços Gerais	 6.654.374-9	 21/11/2023 a 20/11/2024
Maria Neusa De Carvalho	 Gari	 5.866.322-0	 05/02/2023 à 04/02/2024
Marli Scuizato Hidalgo Martinez	 Professora	 5.468.564-5	 17/03/2022 a 16/03/2023
Mirlene Ianegitz Ramos Braga 	 Professora	 10.726.939-8	 11/03/2023 a 10/03/2024
Neusa Souza Braga Costa	 Auxiliar De Serviços Gerais	 5.042.444-8	 26/03/2023 a 25/03/2024
Neuzeli Duenha Bogas Simões	 Professora	 6.727.949-2	 09/02/2023 a 08/02/2024
Neuzeli Duenha Bogas Simões	 Professora	 6.727.949-2	 05/02/2023 a 04/02/2024
Ricardo Gonzaga Dos Santos	 Motorista Il	 8.488.116-3	 25/02/2023 a 24/02/2024
Roseli Cleide Celão Saraiva	 Professora	 8.130.721-0	 02/02/2023 a 01/02/2024
Rosilange Galiotti De Freitas Volpe	 Auxiliar De Serviços Gerais	 4.630.815-8	 05/02/2024 à 04/02/2025
Rosivaldo Aparecido Dos Santos 	 Motorista II	 7.379.190-1	 12/02/2022 a 11/02/2023
Sandra De Fatima Peres Oliveira Teixeira	 Auxiliar De Serviços Gerais Feminino	 15.107.766-8	 13/03/2023 à 12/03/2024
Silvana Gasparoto Vasconcelos	 Professora	 4.949.897-7	 20/03/2023 a 19/03/2024
Silvana Gasparoto Vasconcelos	 Professora	 4.949.897-7	 13/03/2023 a 12/03/2024
Sivanilde Aparecida Rigotto	 Professora	 8.569.566-5	 21/03/2023 à 20/03/2024
Sueli Tolotto Bicudo	 Auxiliar De Serviços Gerais	 4.273.586-8	 02/01/2024 à 01/01/2025
Suzana Cristina Ribeiro	 Professora	 7.935.026-5	 04/04/2023 a 03/04/2024
Valeria Pereira Nobre Saraiva	 Professora	 9.837.921-5	 14/03/2023 à 13/03/2024
Wilson Da Silva	 Motorista II	 4.046.928-1	 15/09/2022 a 14/09/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 002/2025	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados por 30 (trinta) dias devendo entra em gozo em 03/01/2025 a 01/02/2025. 
Nome	 Função                 	 RG                	 Período Aquisitivo
Aline Ryszka da Rocha 	 Auxiliar de Serviços Gerais	 10.576.376-0	 09/03/2023 a 08/03/2024
Rouzely Ferreira do Nascimento Ferreira	 Auxiliar de Serviços Gerais	 4.973.115-9	 03/10/2022 a 02/10/2023
Maria Aparecida Reis Martins	 Assistente Social	 8.965.170-0	 18/04/2019 a 17/04/2020
Maria Lucia de Medeiros Barbieri	 Auxiliar de Enfermagem	 6.838.653-5	 26/09/2021 a 25/09/2022
Janeci Ribeiro da paixão Santos	 Auxiliar de Serviços Gerais	 8.202.000-4	 02/05/2023 à 01/05/2024
Jose Euripedes Berbel 	 Diretor de Assistência Social	 3.030.432-2	 04/01/2022 a 03/01/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 003/2025	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados por 30 (trinta) dias devendo entra em gozo em 03/01/2025 a 01/02/2025. 
Nome	 Função	 RG	 Período Aquisitivo
Angelica Suelen dos Santos Mariano	 Gari	 13.668.115-0	 01/10/2022 a 30/09/2023
Claudecir Nascimento 	 Motorista I	 7.625.778-7	 02/05/2022 a 01/05/2023
Maria Aparecida de Souza	 Auxiliar de Serviços Gerais	 5.796.326-3	 01/12/2022 a 30/11/2023
Raquel Munarim 	 Psicóloga 	 6.390.619-0	 02/03/2023 a 01/03/2024
Doralice Amore dos Santos Scarso	 Auxiliar de Serviços Gerais	 8.164.543-4	 09/02/2023 à 08/02/2024
Jose Aparecido Ianche	 Agente Comunitário de Saúde PSF	 6.458.065-5	 05/02/2023 a 04/02/2024
Paula da Silva Salicano Berbel	 Auxiliar de Serviços Gerais	 9.497.173-0	 05/02/2022 a 04/02/2023
Emerson Lazarin	 Fisioterapeuta 	 5.929.496-2	 01/02/2022 a 31/01/2023
Thiago Bicudo dos Santos	 Auxiliar Administrativo 	 12.691.286-2	 01/03/2023 à 29/02/2024
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 011/2025
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, por 15 (quinze) dias devendo entra em gozo em 03/01/2025 a 01/02/2025.
Nome	 Função	 RG	 Período Aquisitivo
Edson Berbel Belini	 Motorista II - PSS	 8.765.888-0	 02/05/2024 à 01/05/2025
Teresinha Cristiane Saturnino Da Silva	 Auxiliar De Serviços Gerais	 7.847.853	 02/03/2023 à 01/03/2024
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 004/2025
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rosenilda Tedard 
Bicudo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosenilda Tedard 
Bicudo, Portadora da Carteira de Identidade RG 10.030.589-5, relativas 
ao período aquisitivo 05/02/2022 a 04/02/2023, por 15 (quinze) dias 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 005/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Odair José de 
Souza Braga, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Odair José de 
Souza Braga, brasileiro, casado, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 6.524.857-3 SSP-PR, relativas ao período aquisitivo 03/07/2022 
a 02/07/2023, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma 
a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 006/2025
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rosimere do 
Santos Costa Silva, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosimere do 
Santos Costa Silva, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 9.272.933-8, relativas ao período aquisitivo 10/05/2023 a 
09/05/2024, por 15 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.007/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Luís Carlos Braga, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Luís Carlos 
Braga, Portador da Carteira de Identidade RG 7.509.661-5, relativas 
ao período aquisitivo 06/02/2023 a 05/02/2024, por 15 (quinze) dias 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2025
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora LUCIANA DE 
OLIVEIRA SOUZA FIGUEIREDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LUCIANA DE 
OLIVEIRA SOUZA FIGUEIREDO, Portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 6.689.573-4, relativas ao período aquisitivo 12/08/2022 à 
11/08/2023, por 15 (quinze) dias devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 009/2025
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Carla Lamazale 
Leal da Silva, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Carla Lamazale 
Leal da Silva, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 
10.729.549-6, relativas ao período aquisitivo 16/10/2023 a 15/10/2024, 
por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 
de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 010/2025
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Caroline Cristina 
Silva de Figueredo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Caroline Cristina 
Silva de Figueredo, brasileira, Portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 14.967.389-0, relativas ao período aquisitivo 01/06/2023 a 
31/05/2024, por 20 (vinte) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 012/2025
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Elizabete Ianque 
Costa, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Elizabete Ianque 
Costa, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
7.169.543-3, relativas ao período aquisitivo 05/02/2023 a 04/02/2024, 
por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 013/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Roberto dos 
Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Roberto dos 
Santos Ochman, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.458.789-0, relativas ao período aquisitivo 26/09/2023 a 25/09/2021, 

por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 014/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Helton Pinto de 
Castro, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Helton Pinto de 
Castro, Portador da Carteira de Identidade RG 8.748.843-8, relativas 
ao período aquisitivo 25/01/2023 a 24/01/2024, por 15 (quinze) dias 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor LUZIA APARECIDA 
BABULIN FERNEDA BANDEIRA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUZIA APARECIDA 
BABULIN FERNEDA BANDEIRA, brasileira, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 5.494.820-4 SSP-PR, relativas ao período aquisitivo 
02/08/2023 a 01/08/2024, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 01 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 016/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor GILMAR PEREIRA 
BICUDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILMAR 
PEREIRA BICUDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 3.753.364-5 SSP- PR, relativas ao período aquisitivo 05/02/2021 a 
04/02/2022, por 10 (dez) dias.
Art. 2º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILMAR 
PEREIRA BICUDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 3.753.364-5 SSP- PR, relativas ao período aquisitivo 05/02/2022 a 
04/02/2023, por 20 (vinte) dias.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor RONALDO 
APARECIDO PELAIS SOARES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RONALDO 
APARECIDO PELAIS SOARES, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 023.392.549-06 SSP- PR, relativas ao período 
aquisitivo 02/05/2024 a 01/05/2025, por 15 (quinze) dias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
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PORTARIA Nº. 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
DESIGNAR:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.481.866 
3 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 710.237.639-15, no cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, atualmente 
nomeada no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, para exercer a função de Gestora do Fundo Municipal de Cultura - FMC, CNPJ sob nº 
55.564.764/0001-46, sem ônus para a municipalidade.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
DESIGNAR:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.481.866 
3 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 710.237.639-15, no cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, atualmente 
nomeada no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, para exercer a função de Gestora do Fundo Municipal de Educação de Francisco 
Alves, CNPJ sob nº 30.881.091/0001-82, sem ônus para a municipalidade.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
RITA DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA PAIVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.947.921-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 775.222.909-10, no 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, símbolo 
CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em 
consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
DESIGNAR:
RITA DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA PAIVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.947.921-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 775.222.909-10, 
no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, para 
exercer a função de Gestora do Fundo Municipal Da Criança e do Adolescente, CNPJ sob nº 
13.036.418/0001-09, sem ônus para a municipalidade.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 008, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
DESIGNAR:
RITA DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA PAIVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.947.921-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 775.222.909-10, no 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, para exercer 
a função de Gestora do Fundo Municipal da Assistência Social, CNPJ sob nº 13.036.752/0001-54, 
sem ônus para a municipalidade.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
DESIGNAR:
RITA DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA PAIVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.947.921-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 775.222.909-10, no 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, para exercer 
a função de Gestora do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, CNPJ sob nº 28.086.603/0001-77, 
sem ônus para a municipalidade.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO, brasileiro, portador da cédula de Identidade 
RG Nº 10.421.039-2, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 077.076.709-57, 
no cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CADASTROS, 
SÍMBOLO DIRETOR – CDA 6 – Subordinado a Secretaria Municipal de Finanças, do quadro único 
de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância com a Lei 
Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 011, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
HELENA CRISTINA SABINO ISRAEL, brasileira, portadora da cédula de Identidade RG Nº 
10.067.746-6, expedida pela SSP/PR devidamente inscrita no CPF sob nº 094.499.089-40, no 
cargo em comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO I, SÍMBOLO ASSESSOR – CDA 4 – do 
quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância 
com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
MATEUS DA CRUZ GOÍS, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 11.037.605-
7, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 098.920.669-60, no cargo em 
comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO II, SÍMBOLO ASSESSOR – CDA 3 – do quadro 
único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância com a 
Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 013, DE 02 DE MARÇO DE 2025
SÚMULA: “Designa AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA DESEMPENHAR AS FUNÇÕES 
ESSENCIAIS INERENTES À EXECUÇÃO DA LEI NO 14.133, DE 2021 E SEUS REGULAMENTOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, ALIRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos da Lei no 14.133, de 2021, designar o servidor DANIEL DOS SANTOS 
TERCEIRO CHAMORRO, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 10.421.039-2, 
expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 077.076.709-57, para exercer a função 
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a finalidade de conduzir os procedimentos de licitações e 
de contratações diretas sem licitação realizados pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR;
Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de Contratação será designado 
pregoeiro.
Art. 2º. Nomeia-se os servidores, MATEUS DA CRUZ GOÍS, HELENA CRISTINA SABINO 
ISRAEL, UESLEI DE OLIVEIRA SILVA, MARCELO VAZ GIRALDELI, MARCIA REGINA AMADEU 
PORTO, ALEX MARCOS GEROLA MAGALHÃES, para exercerem a função de equipe de apoio 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal no 14.133/2021:
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.
Art. 3º. O Agente de Contratação designado nos termos desta portaria deverá ainda observar, 
no desempenho das suas funções, os regulamentos que vierem a ser aprovados e promulgados 
pelo Poder Legislativo Municipal e que serão recepcionados por esta portaria, inclusive sobre ela 
prevalecendo, caso haja conflito das suas redações.
Art. 4º. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões
§ 1º. 0 Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando 
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais.
§ 2º. 0 Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos, que possuam 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames
Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 036/2024 de 11 de março de 2024.
Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná

PORTARIA Nº. 014, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
CAMILA MARA SALDEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.729.912-2 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 071.118.909-90, no cargo de provimento em comissão 
de CONTROLADOR INTERNO GERAL DO MUNICÍPIO, SÍMBOLO – CCS - do quadro único 
de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância com a Lei 
Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 015, DE 02 DE JANEIRO DE 2024
SÚMULA : “DESIGNAR SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA EXERCER FUNÇÃO 
GRATIFICADA – FG - QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos 
artigos 5º e 6º da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011 e no inciso V do artigo 37 da Constituição 
Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a funcionária NEIDE PEREIRA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 5.246.867-1 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 750.199.069-72, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de REDATOR ESCRITURÁRIO, Grupo Profissional, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, para exercer Função Gratificada – FG, de Chefe de Administração, 
com direito a percepção de adicional da função em seu vencimento, conforme preceitua o artigo 
6º, da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011, equivalente 42,59%, calculado sobre o salário base, 
que serão pagos independentemente de quaisquer outros benefícios anteriormente adquiridos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2024
SÚMULA : “DESIGNAR SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA EXERCER FUNÇÃO 
GRATIFICADA – FG - QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos 
artigos 5º e 6º da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011 e no inciso V do artigo 37 da Constituição 
Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a funcionária SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.259.949-9 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
918.448.439-04, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de CONTADORA, Grupo Profissional, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer Função Gratificada – FG, de CHEFE DE CONTABILIDADE, com direito a 
percepção de adicional da função em seu vencimento, conforme preceitua o artigo 6º, da Lei nº. 
729, de 11 de julho de 2011, equivalente 28,5%, calculado sobre o salário base, que serão pagos 
independentemente de quaisquer outros benefícios anteriormente adquiridos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2024
SÚMULA : “DESIGNAR SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA EXERCER FUNÇÃO 
GRATIFICADA – FG - QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos 
artigos 5º e 6º da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011 e no inciso V do artigo 37 da Constituição 
Federal;
RESOLVE:
Designar a funcionária SIRLEI BENTA RAIMUNDI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.445.375-5 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 918.915.909-87, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de TESOUREIRO, Grupo Profissional, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer 
Função Gratificada - FG de Chefe de Tesouraria, com direito a percepção do adicional da função 
em seu vencimento, conforme preceitua o artigo 6º, da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011, 
equivalente a 33%, calculado sobre o salário base, que serão pagos independentemente de 
quaisquer outros benefícios anteriormente adquiridos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 03 de Janeiro de 2025, o gozo de 29(vinte e nove) dias de férias, 
conforme a portaria 1348/2024, do dia 06 de Dezembro de 2024, publicada no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 10/12/2024 na página B-22, onde CONCEDEU a servidora ELAINE PAIVA, CPF. 
nº 034.XXX.XXX-41, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
11/12/2021 a 10/12/2022, a contar do dia 02/01/2025 a 31/01/2025, sendo que a mesma precisou 
retornar suas atividades a pedido da Secretaria Municipal de Educação e Cultura devido ao 
fechamento do ano letivo.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 2675/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 02 (dois) de janeiro de 2025, a servidora pública, Senhora ANA PAULA 
APARECIDA BONETTO OLIVEIRA, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 12.364.546-
4 e inscrito no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 086.251.209-38, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil – PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 2676/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 02 (dois) de janeiro de 2025, a servidora pública, Senhora JESSICA 
APARECIDA VIEIRA MARTUCCI, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 10.418.953-
9 e inscrito no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 065.137.119-83, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil – PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 2677/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 02 (dois) de janeiro de 2025, a servidora pública, Senhora MARIA ELIANE 
DA SILVA MUNHOZ, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 8.405.012-1 e inscrito no 
cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 051.339.409-55, ocupante do cargo de Professor – PSS, 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 2678/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 02 (dois) de janeiro de 2025, a servidora pública, Senhora AMANDA 
CARVALHO ESCORCIO, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 13.333.598-6 e inscrito 
no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 098.516.759-97, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo – PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 5062/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade a Servidora Pública Senhora, ANA BEATRIZ MEURER 
SILVA, portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 102.285.499-22 e carteira de 
identidade R.G. sob n.º 13.018.005-1 SESP-PR, pelo período de 180 dias, com data a partir de 20 
de dezembro de 2024, conforme a Lei nº. 029/1993, c/c a Lei nº.253/2010 com as modificações 
introduzidas pela Lei nº. 445/2013.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 5063/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública, Senhora VANESSA ELIZIA DA SILVA, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 066.398.069-08 e carteira de identidade R.G. sob n.º 
9.800.195-6 SSP-PR, com matrícula nº 3520, correspondente ao período aquisitivo 2023/2024, 
usufruindo-as de 06 (seis) de janeiro a 04 (quatro) de fevereiro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N.º 5064/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio a servidora pública Senhora ROSA APARECIDA GOULART 
OTAVIANO, portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 630.992.099-53 e carteira de 
identidade R.G. sob n.º 5.108.451-9 SSP-PR, nomeada no emprego público de Enfermeira pelo 
período de 180 dias, por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, 
com data a partir de 06 de janeiro de 2025, conforme a Lei nº. 029/1993.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 020/2025
Revoga as Portarias que concederam Função de Direção e Chefia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º  Revogar as Portarias que concederam Função de Direção e Chefia, aos servidores abaixo 
relacionados, a partir de 04 de janeiro de 2025.
SERVIDOR	 PORTARIA
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA	 1212/2023 e 368/2024
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO	 2150/2023
ALEXANDRO SEVERO	 1944/2021 e 1471/2023
ANDRE LUIZ HARA DOS SANTOS	 543/2024
CARLOS SIMOES GARRIDO JUNIOR	 2152/2023
CLAUDINEY NOVAIS DA SILVA	 1924/2021 e 1473/2023
DENISE FERNANDA BASSO DA SILVA	 411/2023
EDNEY PANAGIO PIRES	 411/2022
EDUARDO PEREIRA LESSE	 1911/2021 e 402/2022
FABIANA CRISTINA TONON LAINO	 2140/2023
FERNANDO CLAVISSO FERNANDES	 2153/2023
FLÁVIA STAUT	 1946/2021 e 2559/2024
GILCLECE JOVELINO VIEIRA ROCHA	 155/2024
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS	 1477/2023 e 1358/2024
HENRIQUE JOSE STEDILE	 2154/2023
HUANA DA SILVA DE GODOI	 1978/2021 e 494/2022
IVO GALDINO DA SILVA	 1938/2021 e 1786/2023
JEFERSSON GABRIEL ALVES FERREIRA	 1973/2023 e 1165/2024
JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA	 462/2022 e 108/2024
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS	 542/2024
KELLY CRISTINA LISBOA DA SILVA	 1787/2024
LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS	 1441/2023
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA	 2153/2023
PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN	 401/2022 e 809/2023
PAULA CRISTINA GONFIO PIRES	 2156/2023
PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA TIVERON	 807/2023
REGINALDO APARECIDO LOPES	 2142/2023
RONALDO AUGUSTO SILVEIRA	 2155/2023
SANDRA MARIA DE SOUZA ANDRIAN	 1873/21 e 410/2022
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN	 1943/2021 e 1469/2024
VALDINEY ROBERTO RISSATO	 1956/2021 e 3044/2022
VITOR HUGO LUIS DE OLIVEIRA	 1852/2021 e 1357/2024
ALESSANDRO APARECIDO SALGADO	 772/2024 e 1166/2024
ANA PAULA DOS SANTOS SILVA	 718/2024
CINTIA TRUCOLO BRAGA	 1502/2024
ELIANA DE LIMA BERALDO	 2189/2023
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS	 2191/2023
VALVERLEIA INES DE ANDRADE SILVA	 2190/2023
GILVAN LUZ DA SILVA	 1961/2021 e 1490/2023
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS	 347/2018 e 1941/2021
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 022/2025
Revoga as Portarias que concederam Gratificações.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar as Portarias que concederam Gratificações, aos servidores abaixo relacionados, 
a partir de 04 de janeiro de 2025.
SERVIDOR	 PORTARIA
ALBERTO CARDOSO CAVALCANTE	66/2022 e 353/2024
MARCOS ANTONIO PEIXE	 1833/2020
SONYANGELA IMAI ROSSI	 104/2017
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 023/2025
Revoga a Portaria que concedeu Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria que concedeu Gratificação, ao servidor abaixo relacionado, a partir de 
04 de janeiro de 2025.
SERVIDOR	 PORTARIA
ELOID CHIULO	 102/1995
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 024/2025
Nomeia WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 4.189.179-3-SSP-PR, inscrita no CPF n° 570.928.939-6, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Planejamento Estratégico, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 06 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 025/2025
Designa ROSANE STEDILE POMBO MEYER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar ROSANE STEDILE POMBO MEYER, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
57357142-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 019.206.409-67, nomeada em 03 de janeiro de 2025, para 
ocupar o cargo em comissão de Secretária Municipal da Procuradoria-Geral, lotada na Secretaria 
Municipal da Procuradoria-Geral, para responder cumulativamente, sem ônus pela Sec. Mun. de 
Proteção e Defesa do Consumidor,  a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 027/2025
Nomeia CAIO SIQUEIRA IOCOHAMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear CAIO SIQUEIRA IOCOHAMA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.726.864-2-SESP-PR, inscrito no CPF n° 103.029.609-02, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Jurídico, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir 
de 06 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 026/2025
Designa ANTONIO CARLOS FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar ANTONIO CARLOS FAVARO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
19589692-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 360.709.479-91, nomeado em 03 de janeiro de 2025,  
para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, lotado 
na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, para responder cumulativamente sem 
ônus pela Secretaria Municipal de Integração Comunitária, a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 028/2025
Nomeia CAROLINA DANHONI VEDOVOTO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear CAROLINA DANHONI VEDOVOTO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 13.579.657-3-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.º 095.494.969-29, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Análise de Processos, símbolo CC-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a partir de 06 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data da publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 021/2025
Revoga as Portarias que concederam Função de Gestão Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º  Revogar as Portarias que concederam Função de Gestão Pública, aos 
servidores abaixo relacionados, a partir de 04 de janeiro de 2025.
SERVIDOR PORTARIA
ADEMIR RAIMUNDO DA SILVA 1976/2021 e 2345/2023
ADENILSON RAIMUNDO DA SILVA 340/2023
ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA 350/2023
AILTON DOPP 256/2023
ALINE MORENO DE CAMARGO 1956/2021
ALINE RAMOS NOGUEIRA 1910/2021 e 810/2023
ANA SARA VALLIM LUCIM 1867/2021
ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA 1868/2021
ANDRESSA SIQUEIRA MORANDO 2381/2022 e 1448/2023
ANNA CAROLINA BRAZ DA SILVA 636/2024
CARLOS GOMES DA COSTA 163/2024
CELSO DANTAS CORREA 1871/2021
CINTIA BRUNA NOVAIS DA SILVA 1954/2021
CLAUDINEI DIAS XAVIER 1928/2021 e 1463/2023
CLEBER GASPAR MIOLI 73/2024
CLODOALDO ROGERIO SARLO 721/2024
DAIANE ALMEIDA GENARI 3106/2022
DAIANE CRISTINA DOSSO FRANCISCHINI DA SILVA 1866/2021
DAISAMARA PACHECO GANACIN MONTEIRO 642/2024
DANIELE FERREIRA DA MAIA 720/2021 e 371/2024
DANILO DA SILVA 123/2024
DAVID RHAMANDY DE SOUZA 1925/2023 e 107/2024
DEIZIELE SANTANA HOLANDA 1350/2022
DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS 1964/2021
ELIZABETHE FERREIRA DA SILVA 1907/2021
ELTON TIMOTEO DOS SANTOS 1586/2024
ENEDY NATAN DE PAULA DE SOUZA 1794/2023 e 1748/2024
FERNANDA OLIVER MARTIM 1164/2024
FLAVIA OLIVIO ARAUJO DE LIMA BARBOSA 1934/2021 e 363/2024
FRANCIELLE STAUT 1979/2021 e 638/2024
FRANK DE COUTO LOPES 2273/2024
GABRIEL CORREA OKADA 545/2024
GISLAINE BINDER 1980/2021 e 369/2024
GLÁUCIA YAMAMOTO MORENO DE FREITAS 1930/2021 e 366/2024
GRACIELY SANTOS 1393/2023
IRAN SANTOS 1199/2024
JAIRO AMARO DA SILVA 1960/2021
JANAINA MACHADO FERRACINI 2141/2023
JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAUJO 1958/2021 e 218/2023
JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA 2328/2024
JEDSON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA 3108/2022
JEFFERSON GEOVANINI FRELLO 1871/2024
JESSICA DOMINGAS MIRANDA 1894/2021
JESSICKA FERNANDA DE FIGUEIREDO 1863/2021
JOAO ALVES DA CUNHA 866/2024
JOAO SANCHES DOS SANTOS 1861/2021
JOCILENE BERNARDELI FURLANETO 1948/2021 e 1744/2024
JOSÉ ALAN DA SILVA PINHAL 1971/2021 e 1209/2024
JOSE FERREIRA 1987/2021
JOSEFA AMELIA PEREIRA LEAL 1230/2022
JOYCE DE OLIVEIRA GRECHI 2207/2024
JULLY MADOKA KONISHI YAMAMOTO 78/2024
JUVANI CIRINO GONCALVES 1939/2021 e 1945/2023
KALEB SAAB DE SOUZA 1761/2023 e 1765/2024
LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA 1912/2021 e 2055/2022
LEONARDO TAKEHIDE ONISHI 157/2024
LEOPOLDO CESAR TURBAY 1967/2024
LUCIANA TEROEL AGUIAR FAVARO 1893/2021 e 843/2024
LUCIANO RAFAEL SEGALLI 2438/2022
MARCIA ALVES DOS SANTOS DA SILVA 1869/2022
MARCIO GONCALVES PEREIRA 1984/2021
MARCO SAKICHI KANNO SUGUIMATI 1938/2023
MARCOS ANDRE HERRERA PILASTRE 1950/2021
MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA 731/2024
MARIA ANGELICA PAULIN 2039/2023
MARILENE ALVES DA CUNHA CAPITO 1228/2022
MAYARA DARE 345/2023 e 2158/2023
MAYKO CAMARA FASSINA 1942/2021 e 2347/2023
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MAYKON SOUZA BORIN DE OLIVEIRA 1855/2021
MIRIAM CAETANO BEZERRA LUEDERS 1963/2021
MONICA ADAMEK ASSIS 2172/2024
NIKOLAS VEDOVATTO 1846/2023 e 1743/2024
OSVALDO GETULIO DA ROCHA 2143/2023
PATRICIA BARBOSA GERMANI 1951/2021
PATRICIA CALIXTO ZAMBERLAN 1883/2021
RAQUEL PEREIRA SOARES 1892/2021 e 373/2024
REGINALDO JOSE DE MELO 1902/2021
REGINALDO LOPES RIBEIRO 1986/2021 e 1523/2022
RENAN RUSSI TRENTINI 1745/2024
ROBERTA ALMEIDA MORAES 1889/2021 e 372/2024
ROBSON ALVES DA SILVA 351/2023
ROGERIO ANGELO DA SILVA 1949/2021
ROSANGELA TIMOTEO DOS SANTOS ALMEIDA 2709/2017
SILVIA CRISTINE CERQUEIRA LEITE MOLINA 1882/2021
SIMONE CASTRO ANDRADE DE SOUZA DA SILVA 374/2024 e 806/2023
STEPHANIE TURBAY COSTA 1504/2024
TALITA LUNA SILVA 1965/2021
TANIA DE SOUZA MARQUES 1486/2023 e 364/2024
VALDECI ALEXANDRINO BRITO 1983/2021
VALDECIR GABRIEL DE AGUIAR 841/2024
VALDENIR DA SILVA 842/2024
VANESSA BAZZO CAMARGO 2058/2022
VANESSA DA SILVA BARBOZA PEREIRA 190/2024
VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO 1953/2021
VERONICA FERREIRA DE SOUZA 2139/2023 e 385/2024
WENDERSON DE MELLO RIBEIRO 635/2024
ADALBERTO JOSE DE CASTRO 1920/2024
ALLINE MARCONDES GREJANIN SIQUEIRA 436/2023 e 794/2024
ANNE CAROLINE CORREIA SANTANA DE OLIVEIRA 1501/2024
ARILDO GONÇALVES FERREIRA 1851/2021 e 118/2024
CARLOS ROBERTO DA SILVA 2311/2024
CAROLINA MENDONÇA FELIX 1874/2021 e 1859/2022
CAROLINE MARTINS NELLI 631/2024 e 792/2024
CAROLINE OLIVEIRA BAGLI 128/2024
EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE 109/2024
FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA 2567/2024
FERNANDA JARDIM VIEIRA 632/2024 e 795/2024
FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO 110/2024
GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS 2053/2022
HELENA KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA 1857/2022
JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR 1795/2024
JULIANA GAIOLLA CORDEIRO TOMITÃO 1023/2023
LILIA SIMEIRE SILVA HIDALGO 111/2024
LUCI APARECIDA BORELLA 2662/2022
MARCIO RIVA DOS SANTOS 1886/2021 e 125/2024
MARIA DE LOURDES GIANINI 613/2022 e 126/2024
MARILIA TAMA HIGASHI 1499/2024
NATHAN EDUARDO DA COSTA SILVA 1878/2021
OEISI DINIZ LINO 990/2021
PAULO VINICIUS DE LIRO PITANTE 2193/2023
PRISCILA ODETE JARDIM BARAVIERA 122/2024 e 2315/2024
REGIANI SANTOS DA SILVA 3130/2022
RENATA ORTIZ DA SILVA 2201/2024
TAILA BIACA CRIVELARO 630/2024 e 2310/2024
VANESSA DA SILVA COSTA 1897/2021 e 127/2024
WAGNER FRANCISQUINI 1895/2021 e 704/2022
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 029/2025
Designa ANTONIO CARLOS FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar ANTONIO CARLOS FAVARO, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 19589692-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 360.709.479-91, nomeado em 03 
de janeiro de 2025,  para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de 
Gabinete e Gestão Integrada, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão 
Integrada, para responder cumulativamente sem ônus pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal, a partir de 03 de janeiro de 

2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 030/2025
Nomeia JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º  Nomear JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 7.151.561-3-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 007.546.889-
17, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Controle Ambiental 
símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e 
Bem Estar Animal, a partir de 06 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 031/2025
Nomeia MAYCON ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Nomear MAYCON ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.749.810-9-SESP-PR, inscrito no CPF n° 093.612.639-60, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem Estar Animal, a 
partir de 06 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 032/2025
Nomeia BENEDITO MORENO DOS SANTOS
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Nomear BENEDITO MORENO DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 1.137.886-SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretor de Gabinete, l, símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e 
Gestão integrada, a partir de 06 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 033/2025
Designa BENEDITO MORENO DOS SANTOS
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Designar BENEDITO MORENO DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.137.886-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 238.648.429-72, nomeado 
em 04 de janeiro de 2025, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Gabinete, 
símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão integrada, 
para responder cumulativamente sem ônus, para  o cargo em comissão de Diretor-
Presidente, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários — ACESF, 
a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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